
 

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICA N° 022/2026 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR. UASG: 989913 

 

 

OBJETO:  Registro de preços para contratação de empresa visando a aquisição de 

equipamentos e materiais para o departamento de Vigilância Sanitária vinculado à 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 57.574,57 (cinquenta e sete mil, quinhentos e setenta e quatro reais e cinquenta e sete 
centavos). 

 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 29/04/2026 às 13h30min (treze horas e trinta minutos) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item  
 

 
MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 
 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
Motivo: Existem um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes 
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme previsto no 
Art. 49, II da Lei 123/2006; 
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EDITAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 

Processo Administrativo n° 064/2026 

 

Torna-se público que a Prefeitura do Município de Nova Tebas - Pr, por meio da Secretaria Municipal 

de Licitações e Contratos, sediado(a) na Avenida Belo Horizonte n° 695, centro, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para contratação de empresa visando a aquisição de equipamentos e 

materiais para o departamento de Vigilância Sanitária vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens desejar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br.compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br.compras/
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 

7.11.1 deste Edital. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 

 

   

  P á g i n a  7 | 56 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 
Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

3.10.2. os lances poderão ser de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
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4.1.1. valor, unitário e total do item; 

4.1.2. Marca e modelo; 

4.1.3. Fabricante de for o caso;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total de cada item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 0,01 (um centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.13. Na presente licitação é adotado o envio de lances pelo modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
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dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Na presente licitação não a exclusividade de itens ou cotas de itens destinado a ME/EPP/MEI. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade a previsão 

constante deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais licitantes. 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. Caso 

algum documento de habilitação não esteja cadastrado ou existente no Sifaf será concedido prazo mínimo de 

duas horas para anexo do documento pendente por meio da plataforma de acesso do sistema 

compras.gov.br. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.novatebas.pr.gov.br bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

http://www.novatebas.pr.gov.br/
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9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  

10.3.1 Plataforma de acesso do sistema compras.gov.br; 

10.3.2 Via seguinte e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br; 

10.3.3 Protocolo eletrônico oficial da prefeitura do Município de Nova Tebas – Pr; 

10.3.4 Qualquer outro meio eletrônico formal desde que comprovado sua formalidade no envio; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@novatebas.pr.gov.br
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10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.novatebas.gov.br e também na plataforma de acesso do sistema 
compras.gov.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.1.2. Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

11.11.1.3. Anexo III – Modelo de Proposta de preços; 

Nova Tebas-PR, 13 de abril 2026. 

 

 

 
__________________________________________ 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.novatebas.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

Processo Administrativo n° 064/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para contratação de empresa visando a aquisição de equipamentos e 

materiais para o departamento de Vigilância Sanitária vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Observação: Em caso de divergência entre as informações disponibilizadas na plataforma 

Compras.gov.br e o conteúdo do edital quanto ao descritivo e unidades de medida dos itens, prevalecerão as 

disposições estabelecidas no edital. 

ITEM 

CÓDIGO 

CATMAT 
DESCRIÇÃO DOS ITENS  UM QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 632790 

FREEZER VERTICAL mínimo de 234L Equipamento desenvolvido 

especialmente para conservação de imunobiológicos, medicamentos, insumos 

e produtos termolábeis da Rede de Frio, atendendo às normas do Programa 

Nacional de Imunizações (PNI) e da Anvisa. Garante temperatura estável e 

uniforme, adequada para armazenamento de vacinas. Capacidade bruta: 

mínimo de 234 litros Tipo: Freezer vertical, gabinete em aço carbono com 

pintura eletrostática anticorrosiva. Controle de temperatura: Faixa entre -10 

°C e -20 °C, com controlador eletrônico digital e display externo de fácil 

leitura. Sistema de refrigeração: Ciclo forçado de ar frio para melhor 

homogeneidade interna, Isolamento térmico em poliuretano expandido de alta 

densidade, Gás refrigerante ecológico (livre de CFC/HCFC, conforme 

normas ambientais). Porta: Porta única, com chave e vedação magnética, 

Sistema de fechamento automático (auto close), revestida internamente com 

material resistente à variação de temperatura. Prateleiras internas: Mínimo de 

4 prateleiras reguláveis em aço com pintura anticorrosiva, Sistema que 

favoreça circulação de ar uniforme. Alarme sonoro e visual: Para variação de 

temperatura fora do limite programado, para porta aberta, para falha de 

energia Registro de temperatura: Termômetro digital com memória para 

histórico de medições, Porta USB ou saída para exportação de dados (quando 

disponível). Dimensões aproximadas: Altura 1500–1700 mm / Largura 600–

700 mm / Profundidade 650–750 mm Peso: ~ 90–110 kg, Alimentação 

elétrica: 220 V / 60 Hz (monofásico), Rodízios: Para movimentação, sendo 

os frontais com trava de segurança, C/Selo de eficiência energética do 

INMETRO e Garantia mínima: 12 meses (com assistência técnica autorizada 

no Brasil) 

UN 1 R$ 11.354,34 R$ 11.354,34 

2 447253 

FREEZER VERTICAL mínimo de 85L Equipamento projetado para 

conservação de vacinas, medicamentos e insumos termolábeis em salas de 

imunização. Atende aos requisitos do Programa Nacional de Imunizações 

(PNI) e normas da Anvisa, garantindo estabilidade térmica e segurança no 

armazenamento. Capacidade bruta: mínimo de 85 litros. Tipo: Freezer 

vertical, gabinete em aço carbono com pintura eletrostática anticorrosiva,  

Controle de temperatura: Faixa entre -10 °C e -20 °C, com controlador 

eletrônico digital e display externo Sistema de refrigeração: Ciclo forçado de 

ar frio, garantindo uniformidade da temperatura interna, Isolamento em 

UN 3 R$ 1.965,00 R$ 5.895,00 
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poliuretano expandido de alta densidade,  Gás refrigerante ecológico (isento 

de CFC/HCFC) Porta: Porta única com vedação magnética,  Chave para 

segurança e fechamento automático (auto close) Prateleiras internas: Mínimo 

de 2 a 3 prateleiras reguláveis, Material resistente à corrosão e que permita 

boa circulação de ar Alarmes: Sonoro e visual para temperatura fora da faixa 

programada ; Alerta de porta aberta e Alerta de falha de energia. Registro de 

temperatura: Termômetro digital com memória de registros, 

Preferencialmente saída USB ou interface para exportação de dados (quando 

disponível), Dimensões aproximadas: Altura 800–1000 mm / Largura 450–

550 mm / Profundidade 500–600 mm, Peso: ~ 40–55 kg, Alimentação 

elétrica: 220 V / 60 Hz (monofásico), Rodízios ou pés reguláveis: para 

facilitar o nivelamento e movimentação c/Selo de eficiência energética do 

INMETRO e Garantia mínima: 12 meses (com assistência técnica autorizada 

no Brasil) 

3 447253 

MICROFONE- Microfone sem fio (opção: de mão ou lapela/headset). 

Frequência: UHF digital ou analógico (preferencial, menos suscetível a 

interferências que VHF) Faixa de frequência: mínimo 500–800 MHz. 

Receptor duplo canal (dual channel) para permitir uso simultâneo de 2 

microfones. Saída de áudio balanceada (XLR) e não balanceada (P10). 

Display digital para identificação do canal/frequência. Função scan 

automático de canais para evitar interferência. Microfone dinâmico cardioide 

(de mão) ou condensador (lapela/headset). Alcance mínimo: ≥ 50 m em área 

livre. Alimentação: 2 pilhas AA ou bateria recarregável (preferencial). Chave 

liga/desliga com indicador LED. Resposta de frequência: 60 Hz a 15 kHz ou 

superior. Relação sinal/ruído (SNR): ≥ 90 dB. Distorção harmônica total 

(THD): ≤ 1%. Portátil, leve, resistente a uso contínuo. Fonte de alimentação 

do receptor bivolt (100–240 V). Cabos de áudio (XLR/P10). Manual em 

português, Garantia mínima: 12 meses, Certificação ANATEL para operação 

em território nacional. 

PAR 1 R$ 1.536,01 R$ 1.536,01 

4 254855 

NEFELÔMETRO (Turbidímetro)- Método: Nefelométrico, por 

determinação da luz dispersa a 90° em relação ao feixe incidente. Fonte de 

luz: Lâmpada de tungstênio. Método compatível com EPA 180.1 e Standard 

Methods 2130 B. Resultados expressos em NTU (Unidade Nefelomé-trica de 

Turbidez). Resolução: ≤ 0,01 NTU. Repetitividade: < 2% da leitura para 

valores inferiores a 100 NTU. Precisão mínima: 0,05 NTU ou 2% da leitura 

(valores < 100 NTU). Luz dispersa (stray light): < 0,01 NTU. Modelo portátil, 

adequado para campo. Display digital para leitura direta em NTU. Porta USB 

para comunicação e exportação de dados. Alimentação: fonte USB bivolt ou 

bateria recarregável interna. Tempo de resposta: ≤ 6 segundos. Memória 

interna para armazenamento de resultados (mínimo 100). Padrões de 

calibração: 0,1 NTU e 10 NTU (soluções estáveis). 06 cubetas em material 

óptico adequado. Cabo USB para comunicação de dados. Fonte de 

alimentação USB.  Manual em português. Maleta de transporte rígida. 

Garantia mínima: 12 meses. Certificação de conformidade INMETRO ou 

equivalente. 

UN 1 R$ 11.423,88 R$ 11.423,88 

5 14133 

GELADEIRA AMOSTRA DE EXAMES- Capacidade: 90 L. Dimensões 

aproximadas: altura ≤ 90–95 cm, largura ≤ 60 cm, profundidade ≤ 60 cm. 

Porta transparente ou opaca com fechamento hermético. Faixa de operação: 

2 °C a 8 °C, adequada para amostras biológicas. Controle eletrônico com 

display digital da temperatura. Alarmes visuais e sonoros para variação fora 

da faixa configurada. Termostato de precisão ±1 °C. Interior em aço inox ou 

plástico antibacteriano, fácil de higienizar. Prateleiras ajustáveis (mínimo 2). 

Porta com fechadura para segurança das amostras. Ventilação forçada para 

distribuição uniforme da temperatura. Baixo consumo de energia (eficiência 

mínima classe A). Termômetro interno ou sensor digital. Manual em 

português. Garantia mínima: 12 meses. 

UN 1 R$ 2.994,05 R$ 2.994,05 
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6 473644 

IMPRESSORA A LASER, cor: colorida, com velocidade mínima de 20 

páginas por minuto em formato A4, resolução mínima de 1200 x 600 dpi reais 

e tecnologia de aprimoramento de até 1.200 x 1.200 dpi. Deve possuir ciclo 

mensal de no mínimo 30.000 páginas, memória interna de pelo menos 256 

MB e processador de 800 MHz ou superior. Conectividade obrigatória via 

USB, Ethernet 10/100/1000 e Wi-Fi integrado. O equipamento deve realizar 

impressão frente e verso automática, ser compatível com sistemas Windows, 

Linux e MacOS e permitir impressão móvel por meio de AirPrint, Google 

Cloud Print, Mopria ou tecnologia similar. Deve contar com bandeja de 

entrada para no mínimo 250 folhas, bandeja multipropósito para pelo menos 

1 folha e bandeja de saída com capacidade mínima de 100 folhas. O tempo 

para a primeira página impressa deve ser de até 12 segundos. A alimentação 

deve ser bivolt automática (100–240 V, 50/60 Hz), com nível de ruído 

máximo de 52 dB(A) em operação. O equipamento deve acompanhar cabos 

de energia e USB, bem como cartuchos iniciais (preto e cores). Garantia 

mínima exigida de 12 (doze) meses, com cobertura on-site ou balcão, prestada 

por rede autorizada no Brasil, e possuir certificações do INMETRO e/ou 

equivalentes. 

UN 1 R$ 3.915,00 R$ 3.915,00 

7 346626 

RADIOCOMUNICADORPORTATILANALOGICOVHF/UHFC/FONEDE

OUVIDOespecificações técnicas mínimas, Tecnologia: Analógica, Faixa de 

Frequência: 400 a 470MHz (UHF), Potência mínima de saída: 5Watss 

,Mínimo de 16 canais programáveis ,Alcance mínimo de 6kmemárea aberta 

(podendovariarconformerelevoeobstáculos),FunçãoVOX(mãoslivres),Funçã

olanterna integrada, Bateria recarregável de íons de lítio, Capacidade mínima 

da bateria: 1.500MAh, Autonomia mínima de 8 horas em uso contínuo, 

Tensão de operação aproximada: 7,4V, Carregador bivolt automático 

(110/220V),Equipamento portátil, leve, com peso aproximado de até 200g, 

Equipamento sem display e sem teclado numérico, Homologação ativa na 

ANATEL. ACESSÓRIOSOBRIGATÓRIOS (por unidade): 

01bateriarecarregável, 01carregadordemesaou base carregadora bivolt, 

01antenacompatível, 01clipdecinto, 01alçadepulsoE01 fone de ouvido com 

microfone (tipo headset ou lapela, compatível com o equipamento). 

CONDIÇÕES GERAIS: Produto novo, sem uso e em embalagem original, 

Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, Entrega 

com Nota Fiscal e Manual em português. 

UN 4 R$ 349,58 R$ 1.398,32 

8 14133 

TENDA DESMONTAVEL para uso externo, com as seguintes características 

mínimas: Dimensões Área aproximada de 10,00 metros de comprimento por 

8,00 metros de largura; Altura mínima central aproximada de 3,50 metros, 

permitindo circulação de pessoas e instalação de equipamentos; Altura lateral 

mínima aproximada de 2,50 metros. Estrutura Estrutura metálica fabricada 

em aço carbono galvanizado, aço com tratamento anticorrosivo ou alumínio 

estrutural, de alta resistência; Sistema de montagem modular ou desmontável, 

permitindo fácil transporte e armazenamento; Conexões e encaixes 

reforçados que garantam estabilidade estrutural; Componentes resistentes ao 

uso externo e à corrosão. Cobertura Cobertura confeccionada em lona 

sintética de alta resistência, podendo ser em PVC ou poliéster com 

revestimento em PVC; Material impermeável, com proteção contra raios UV 

e tratamento antifúngico ou antimofo; Gramatura ou espessura compatível 

com uso externo e durabilidade adequada; Cor preferencialmente clara 

(branca ou similar), visando melhor conforto térmico. Fixação e estabilidade 

A tenda deverão possuir sistema de fixação composto por: Estacas, cordas, 

bases metálicas, pesos ou sistema equivalente; dispositivos que garantam 

estabilidade durante o uso em ambientes externos; Elementos de ancoragem 

compatíveis com solo natural ou pavimentado. Fechamentos laterais 

Possibilidade de fechamento lateral removível, total ou parcial, 

confeccionado no mesmo material ou material equivalente ao da cobertura; 

Sistema de fixação que permita abertura e fechamento conforme necessidade. 

UN 1 R$ 11.544,39 R$ 11.544,39 
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Acessórios Deverão acompanhar o produto: Todos os componentes 

necessários para montagem completa da estrutura; manual de montagem ou 

instruções técnicas; Bolsa, caixa ou estrutura adequada para transporte 

(quando aplicável). Condições de fornecimento O produto deverá: Ser novo, 

sem uso anterior; estar em perfeitas condições de funcionamento e utilização; 

ser entregue completo e pronto para montagem; estar acompanhado de 

manual de montagem e utilização, quando aplicável. Garantia O fornecedor 

deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de entrega, contra defeitos de fabricação, materiais ou montagem. Durante o 

período de garantia, o fornecedor deverá responsabilizar-se pela substituição 

ou reparo de componentes defeituosos, sem custos adicionais para a 

Administração. 

9 14133 

TENDA DESMONTAVEL tipo sanfonada, destinada ao uso externo, com as 

seguintes características mínimas: Dimensões Área aproximada de 3,00 

metros de comprimento por 3,00 metros de largura; Altura mínima central 

aproximada de 2,80 metros ou superior; Altura lateral mínima aproximada de 

2,00 metros, permitindo circulação adequada de pessoas. Estrutura Estrutura 

metálica articulado tipo sanfonada, permitindo montagem e desmontagem 

rápida; fabricada em aço carbono com pintura eletrostática, aço galvanizado 

ou alumínio estrutural, com resistência adequada para uso externo; Sistema 

de travamento ou regulagem de altura, permitindo ajuste conforme 

necessidade; Conexões reforçadas que garantam estabilidade estrutural. 

Cobertura Cobertura confeccionada em lona sintética de alta resistência, 

podendo ser em PVC ou poliéster com revestimento em PVC; Material 

impermeável, resistente à exposição solar; com proteção contra raios UV e 

tratamento antifúngico ou antimofo; Gramatura compatível com uso externo; 

Cor preferencialmente clara (branca ou similar), visando melhor conforto 

térmico. Fixação e estabilidade A tenda deverão possuir sistema de fixação 

composto por: Estacas, cordas, bases metálicas ou sistema equivalente; 

dispositivos que garantam estabilidade durante o uso em ambientes externos; 

Elementos de fixação compatíveis com solo natural ou pavimentado. 

Fechamentos laterais Possibilidade de utilização de fechamentos laterais 

removíveis, total ou parcial; confeccionados no mesmo material ou material 

equivalente ao da cobertura; Sistema de fixação que permita fácil instalação 

e remoção. Acessórios Deverão acompanhar o produto: Todos os 

componentes necessários para montagem completa da estrutura; manual de 

montagem ou instruções de uso; Bolsa ou embalagem para transporte e 

armazenamento. Condições de fornecimento O produto deverá: Ser novo, sem 

uso anterior; estar em perfeitas condições de funcionamento e utilização; ser 

entregue completo e pronto para montagem; estar acompanhado de manual 

ou orientações de montagem. Garantia O fornecedor deverá oferecer garantia 

mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação, materiais ou montagem. Durante o período de garantia, 

o fornecedor deverá responsabilizar-se pela substituição ou reparo de 

componentes defeituosos, sem custos adicionais para a Administração. 

UN 2 R$ 1.390,58 R$ 2.781,16 

10 395652 

TERMÔMETRO DE AMBIENTE com Sensor de Umidade (Termo-

Higrômetro Digital) Equipamento destinado ao monitoramento contínuo da 

temperatura e da umidade relativa do ar em ambientes hospitalares, 

garantindo o controle ambiental conforme normas sanitárias e contribuindo 

para a segurança de pacientes, profissionais e conservação de medicamentos, 

insumos e equipamentos. Características gerais: Medição simultânea de 

temperatura ambiente (°C) e umidade relativa do ar (%) Display digital de 

fácil leitura, com indicação clara dos valores aferidos Sensor interno de alta 

sensibilidade e precisão Atualização automática das medições em intervalos 

regulares Uso indicado para enfermarias, farmácias hospitalares, salas de 

medicação, almoxarifado, salas de procedimentos, CME e áreas 

administrativas Especificações técnicas mínimas: Faixa de medição de 

UN 4 R$ 211,53 R$ 846,12 
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temperatura: aproximadamente 0°C a 50°C Faixa de medição de umidade: 

10% a 99% UR Alimentação por bateria (baixo consumo de energia) 

Instalação em parede ou mesa Material resistente e adequado para uso 

institucional. 

11 285806 

MULTIMIDIA (PROJETOR DIGITAL) destinado a apresentações 

corporativas, audiovisuais e institucionais, devendo atender no mínimo às 

seguintes características técnicas:  Imagem: Resolução 4K UHD ($3840 

\times 2160$), brilho de 4.500 ANSI lúmens e contraste de 1.200:1. Projeção 

de 60" a 1.000" com relação de 1,27:1. Fonte de Luz: Tecnologia Laser com 

vida útil de 20.000 horas (modo normal). Inteligência: Foco e keystone 

(trapezoidal) automáticos; ajuste de brilho inteligente conforme a luz do 

ambiente. Conectividade: 2x HDMI 4K, USB, Ethernet (RJ45), Wi-Fi e 

Bluetooth integrados. Áudio: Sistema de som embutido potente para salas 

médias (dispensa caixas externas). Sistema: Sistema operacional integrado 

(Smart) para rodar apps e arquivos sem PC. Físico: Bivolt, consumo baixo 

(até 200W) e extremamente leve (máximo 4 kg). 

UN 1 R$ 3.598,60 R$ 3.598,60 

12 336793 

FILTRO P/MASCARA RESPIRATÓRIA compatível com a máscara 

semifacial e facial inteira. Filtro mecânico de partículas, com pré-filtro 

compatível com o modelo, desenvolvido para ser utilizado com respiradores 

semifaciais (ou compatíveis), modelo 6200, 7502, 6800, entre outros. 

Indicado para proteção das vias respiratórias contra poeiras, névoas e fumos, 

inclusive em atividades com inseticida, pinturas, lixamentos e pulverizações. 

Características técnicas: Filtro tipo P2 (classe N95 ou superior), de alta 

eficiência contra partículas sólidas e líquidas não oleosas Compatível com 

cartuchos 3M das séries 6000 e respiradores 6200, 7502, 6800 (ou 

equivalentes) Deve ser utilizado com retentor (modelo 501) para fixação nos 

cartuchos Material filtrante com tecnologia eletrostática avançada, 

proporcionando baixa resistência à respiração Produto leve e com excelente 

conforto de uso prolongado Validade mínima de 3 anos a partir da data de 

fabricação. 

UN 30 R$ 9,59 R$ 287,70 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar n° 18/2026. 

1.5. O prazo de vigência da contratação será pelo período de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico 2 específicos dos Estudos Técnicos Preliminares n.º 18/2026, apêndice deste Termo de Referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico n.º 06 específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares n.º 18/2026, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A garantia consiste na prestação da empresa contratada, por todas de todas as obrigações 

previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09 /1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

4.2. Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em perfeitas condições de 

funcionamento, acompanhados de manual em língua portuguesa e com garantia mínima de 12 (doze) meses. 

Deverão atender integralmente às normas técnicas aplicáveis, incluindo certificações da ANVISA, INMETRO 

e ANATEL, quando cabíveis. 

4.3. Em caso de defeito, vício ou desconformidade com as especificações técnicas, a contratada 

deverá realizar a substituição no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, sem ônus adicional à Administração. 

4.4. Os itens deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes no Termo de 

Referência, sendo vedado o fornecimento de equipamentos recondicionados ou fora de linha. Será observada 

a compatibilidade técnica com as necessidades do Hospital Municipal, bem como a comprovação de 

assistência técnica autorizada no território nacional. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os produtos fornecidos deverão estar em estrita conformidade com as especificações 

técnicas constantes deste Termo de Referência, sendo de responsabilidade da contratada assegurar a 

compatibilidade e o pleno funcionamento dos itens com os equipamentos da Administração. 

5.2. O prazo máximo para entrega será de até 30 (trinta) dias úteis (excedo feriados, pontos 

facultativos da cidade, sábados e domingos), contados a partir da solicitação formal da Secretaria requisitante. 

5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento 

definitivo e da conferência do produto, mediante apresentação da nota fiscal e dos demais documentos 

exigidos para liquidação da despesa. 

5.4. Os empenhos serão encaminhados preferencialmente por meio digital (e-mail). 
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5.5. Caso não seja possível a entrega no prazo definido, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

5.6. Os materiais deverão ser entregues no Município de Nova Tebas – Pr, na central de 

recebimentos de produtos situado na Rua Luiza Laitner Moleta nº 887, Centro, Nova Tebas PR - CEP: 85250-

000. Horário: 08:00 às 12:00 e13:00 às 17:00, devendo ser entregues em até 30 (trinta) dias após solicitação 

do departamento de Compras da Prefeitura. 

5.7. Todas as despesas com frete, carregamento, descarregamento e outras existentes, correrão 

por conta da empresa vencedora. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.9. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, mediante a 

apresentação da nota fiscal ou documento fiscal equivalente, pelo(a) servidor(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato. 

5.10. Tal recebimento provisório terá caráter meramente formal, visando possibilitar a posterior 

análise detalhada da conformidade dos bens em relação às especificações estabelecidas no Termo de 

Referência e na proposta da contratada. 

6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A gestão e fiscalização de contratos será realizada pelos servidores designados através das 

portarias de nomeação emitidas pelo município, sendo a Portaria n°307/2023 de Fiscal de Contratos na 



 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 

 

   

  P á g i n a  32 | 56 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 
Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

pessoa de Dhienilson Fernandes da Paz e Portaria n°309/2023 da Gestão de Contratos na pessoa de Gabriele 

Fiuza Stoski. 

6.6. Para fiscalização dos itens e tratativas dos mesmos, visando segurança no resultado previsto, 

contando com validade exigida, qualidade e descrição do(s) produto (s), fica sendo fiscais provisórios o Sr. 

Tiago de Paula Schuenk Diretor Do Departamento De Vigilância Em Saúde e o Sr. José Vagner Lino Manoel 

- Secretário Municipal de Saúde 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.8. Caso não seja possível a entrega no prazo definido, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

6.9. Os produtos deverão estar em conformidade com o descrito no termo de referência e nesta 

ETP, os produtos devem ser entregues em perfeitas condições de uso; 

6.9.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.9.2. As notificações de que trato o item anterior, dentre quaisquer outras notificações deverão ser 

respondidas em até 2 (dois) dias úteis;   

6.9.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso.  

6.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.9.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.10. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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6.10.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.11.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.11.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.11.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

6.13. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento 

definitivo e da conferência do produto, mediante apresentação da nota fiscal e dos demais documentos 

exigidos para liquidação da despesa. 
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7.1.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.1.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.1.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.1.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa CNDT; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso I); 

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Outras comprovações 

8.22. Apresentar certificações da ANVISA, INMETRO e ANATEL (caso o item seja dispensado, 

apresentar declaração ou documento que comprove a dispensa). 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 57.574,57 (cinquenta e sete mil, quinhentos 

e setenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos constantes no 

item 01 do presente termo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Nova Tebas - Pr. 

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 

07.001.10.304.1001.2.705.449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 
29/00 - 15%) 

07.001.10.304.1001.2.705.449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

5233-EA - Provigia - Capital 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 

DATA DE PUBLICAÇÃO: VALIDADE DA ATA: 

 

[ÓRGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS], localizado XXXX, nº XXXX, CEP 
XX.XXX-XXX, [MUNICÍPIO], Paraná, aqui representado por XXXXXXXX, [CARGO], nos termos da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 11.462/2023, das demais normas aplicáveis, registra os preços obtidos 
no Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, homologado por XXXXXXXX, [CARGO], para a futura e a eventual 
aquisição de XXXXXXXX, conforme Termo de Referência (Anexo I), visando atender a demanda do(s) órgão(s) 
e/ou entidade(s) participantes, nos termos das propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de 
Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1. Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual aquisição de XXXXXXXX, conforme 
as especificações, previsões e exigências contidas no Edital deste certame. 

1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão Eletrônico, 
podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, obedecida 
a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes. 

1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos 
fornecedores. 

1.3. O órgão participante do presente registro é a Prefeitura do Município de Nova Tebas – Pr. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: 

Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 
MATERIAIS 

CÓDIGO 
CATMAT 

UN MARCA QTDE VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL. 
(R$) 

01        

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano 
(OU CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE), podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do 
extrato da ata nos meios legais exigidos. 

3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 
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A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de atender, 
durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições  

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, 
bem como realizar as entregas dos materiais no Município de Nova Tebas – Pr, em endereço a ser informado 
no ato da solicitação, devendo ser entregues em até 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido 
o disposto nos artigos no Decreto Federal n° 11.462/2023, bem como deverá proceder à atualização desses 
preços nos termos. 

5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 
preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação de índices (IGPM, IPCA, INPC) 
ficando a escolha do índice a critério da administração, tendo por termo inicial a data da apresentação da 
proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à 
primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

5.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 
até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 

5.1.2.2 O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

5.1.2.3 O prazo para respostas as solicitações de repactuação ou reequilíbrio financeiro será de até 10 (dez) 
dias úteis após constatado o recebimento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 

6.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

6.1.1. for liberado; 

6.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

6.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

6.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

6.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 

6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais 
fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 

6.4 Na ocorrência de cancelamento ‘de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador 
realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

7.1.1 pelo decurso do prazo de vigência; 

7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
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7.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no Decreto Federal n° 11.462/2023. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO 

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na 
Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 

9.1.1 assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo 
de xxx (xxxx) dias úteis, contados do recebimento da comunicação; 

9.1.2. responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata; 

9.1.3. manter as condições de de habilitação; 

9.1.4. manter atualizado seu cadastro no Sicaf, durante a vigência da presente ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

10. Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio: 

10.1. tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 

10.2. emitir a ordem de compra, quando da necessidade da contratação, a fim de gerenciar os respectivos 
quantitativos na ata de registro de preços; 

10.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos 
valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, 
informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 

10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 

10.5 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Sitio eletrônico oficial do Município de 
Nova Tebas – Pr, eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 

10.6 providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e Sitio eletrônico oficial do 
Município de Nova Tebas – Pr, quando couber. 

10.7 Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi entregue em até 30 dias após a entrega 
dos produtos, e apresentação das notas fiscais 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU 
INGRESSANTES 

Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão 
ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista 
no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CADASTRO DE RESERVA 

Caso seja necessário, será solicitado aos licitantes conforme cadastro de reservas no sistema do 
compras.gov.br, seguindo a ordem de classificação até a identificação de fornecedor apto a fornecer. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca de Manoel Ribas– Estado 
do Paraná. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado nos meios legais previstos na lei n° 
14.133/2021. 

14.2 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
portal da internet www.novatebas.pr.gov.br. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
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Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de 
contratação. 

 

Nova Tebas/PR ____ de _____ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

[SERVIDOR RESPONSÁVEL DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR] 

 [FORNECEDOR DETENTOR DA 
PRESENTE ATA] 

 

 
 

 
TESTEMUNHAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 

 

   

  P á g i n a  43 | 56 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 
Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

Anexo I da ata de registro de preços 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

Processo Administrativo n° 064/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para contratação de empresa visando a aquisição de equipamentos e 

materiais para o departamento de Vigilância Sanitária vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Observação: Em caso de divergência entre as informações disponibilizadas na plataforma 

Compras.gov.br e o conteúdo do edital quanto ao descritivo e unidades de medida dos itens, prevalecerão as 

disposições estabelecidas no edital. 

ITEM 

CÓDIGO 

CATMAT 
DESCRIÇÃO DOS ITENS  UM QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 632790 

FREEZER VERTICAL mínimo de 234L Equipamento desenvolvido 

especialmente para conservação de imunobiológicos, medicamentos, insumos 

e produtos termolábeis da Rede de Frio, atendendo às normas do Programa 

Nacional de Imunizações (PNI) e da Anvisa. Garante temperatura estável e 

uniforme, adequada para armazenamento de vacinas. Capacidade bruta: 

mínimo de 234 litros Tipo: Freezer vertical, gabinete em aço carbono com 

pintura eletrostática anticorrosiva. Controle de temperatura: Faixa entre -10 

°C e -20 °C, com controlador eletrônico digital e display externo de fácil 

leitura. Sistema de refrigeração: Ciclo forçado de ar frio para melhor 

homogeneidade interna, Isolamento térmico em poliuretano expandido de alta 

densidade, Gás refrigerante ecológico (livre de CFC/HCFC, conforme 

normas ambientais). Porta: Porta única, com chave e vedação magnética, 

Sistema de fechamento automático (auto close), revestida internamente com 

material resistente à variação de temperatura. Prateleiras internas: Mínimo de 

4 prateleiras reguláveis em aço com pintura anticorrosiva, Sistema que 

favoreça circulação de ar uniforme. Alarme sonoro e visual: Para variação de 

temperatura fora do limite programado, para porta aberta, para falha de 

energia Registro de temperatura: Termômetro digital com memória para 

histórico de medições, Porta USB ou saída para exportação de dados (quando 

disponível). Dimensões aproximadas: Altura 1500–1700 mm / Largura 600–

700 mm / Profundidade 650–750 mm Peso: ~ 90–110 kg, Alimentação 

elétrica: 220 V / 60 Hz (monofásico), Rodízios: Para movimentação, sendo 

os frontais com trava de segurança, C/Selo de eficiência energética do 

INMETRO e Garantia mínima: 12 meses (com assistência técnica autorizada 

no Brasil) 

UN 1 R$ 11.354,34 R$ 11.354,34 

2 447253 

FREEZER VERTICAL mínimo de 85L Equipamento projetado para 

conservação de vacinas, medicamentos e insumos termolábeis em salas de 

imunização. Atende aos requisitos do Programa Nacional de Imunizações 

(PNI) e normas da Anvisa, garantindo estabilidade térmica e segurança no 

armazenamento. Capacidade bruta: mínimo de 85 litros. Tipo: Freezer 

vertical, gabinete em aço carbono com pintura eletrostática anticorrosiva,  

Controle de temperatura: Faixa entre -10 °C e -20 °C, com controlador 

UN 3 R$ 1.965,00 R$ 5.895,00 
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eletrônico digital e display externo Sistema de refrigeração: Ciclo forçado de 

ar frio, garantindo uniformidade da temperatura interna, Isolamento em 

poliuretano expandido de alta densidade,  Gás refrigerante ecológico (isento 

de CFC/HCFC) Porta: Porta única com vedação magnética,  Chave para 

segurança e fechamento automático (auto close) Prateleiras internas: Mínimo 

de 2 a 3 prateleiras reguláveis, Material resistente à corrosão e que permita 

boa circulação de ar Alarmes: Sonoro e visual para temperatura fora da faixa 

programada ; Alerta de porta aberta e Alerta de falha de energia. Registro de 

temperatura: Termômetro digital com memória de registros, 

Preferencialmente saída USB ou interface para exportação de dados (quando 

disponível), Dimensões aproximadas: Altura 800–1000 mm / Largura 450–

550 mm / Profundidade 500–600 mm, Peso: ~ 40–55 kg, Alimentação 

elétrica: 220 V / 60 Hz (monofásico), Rodízios ou pés reguláveis: para 

facilitar o nivelamento e movimentação c/Selo de eficiência energética do 

INMETRO e Garantia mínima: 12 meses (com assistência técnica autorizada 

no Brasil) 

3 447253 

MICROFONE- Microfone sem fio (opção: de mão ou lapela/headset). 

Frequência: UHF digital ou analógico (preferencial, menos suscetível a 

interferências que VHF) Faixa de frequência: mínimo 500–800 MHz. 

Receptor duplo canal (dual channel) para permitir uso simultâneo de 2 

microfones. Saída de áudio balanceada (XLR) e não balanceada (P10). 

Display digital para identificação do canal/frequência. Função scan 

automático de canais para evitar interferência. Microfone dinâmico cardioide 

(de mão) ou condensador (lapela/headset). Alcance mínimo: ≥ 50 m em área 

livre. Alimentação: 2 pilhas AA ou bateria recarregável (preferencial). Chave 

liga/desliga com indicador LED. Resposta de frequência: 60 Hz a 15 kHz ou 

superior. Relação sinal/ruído (SNR): ≥ 90 dB. Distorção harmônica total 

(THD): ≤ 1%. Portátil, leve, resistente a uso contínuo. Fonte de alimentação 

do receptor bivolt (100–240 V). Cabos de áudio (XLR/P10). Manual em 

português, Garantia mínima: 12 meses, Certificação ANATEL para operação 

em território nacional. 

PAR 1 R$ 1.536,01 R$ 1.536,01 

4 254855 

NEFELÔMETRO (Turbidímetro)- Método: Nefelométrico, por 

determinação da luz dispersa a 90° em relação ao feixe incidente. Fonte de 

luz: Lâmpada de tungstênio. Método compatível com EPA 180.1 e Standard 

Methods 2130 B. Resultados expressos em NTU (Unidade Nefelomé-trica de 

Turbidez). Resolução: ≤ 0,01 NTU. Repetitividade: < 2% da leitura para 

valores inferiores a 100 NTU. Precisão mínima: 0,05 NTU ou 2% da leitura 

(valores < 100 NTU). Luz dispersa (stray light): < 0,01 NTU. Modelo portátil, 

adequado para campo. Display digital para leitura direta em NTU. Porta USB 

para comunicação e exportação de dados. Alimentação: fonte USB bivolt ou 

bateria recarregável interna. Tempo de resposta: ≤ 6 segundos. Memória 

interna para armazenamento de resultados (mínimo 100). Padrões de 

calibração: 0,1 NTU e 10 NTU (soluções estáveis). 06 cubetas em material 

óptico adequado. Cabo USB para comunicação de dados. Fonte de 

alimentação USB.  Manual em português. Maleta de transporte rígida. 

Garantia mínima: 12 meses. Certificação de conformidade INMETRO ou 

equivalente. 

UN 1 R$ 11.423,88 R$ 11.423,88 

5 14133 

GELADEIRA AMOSTRA DE EXAMES- Capacidade: 90 L. Dimensões 

aproximadas: altura ≤ 90–95 cm, largura ≤ 60 cm, profundidade ≤ 60 cm. 

Porta transparente ou opaca com fechamento hermético. Faixa de operação: 

2 °C a 8 °C, adequada para amostras biológicas. Controle eletrônico com 

display digital da temperatura. Alarmes visuais e sonoros para variação fora 

da faixa configurada. Termostato de precisão ±1 °C. Interior em aço inox ou 

plástico antibacteriano, fácil de higienizar. Prateleiras ajustáveis (mínimo 2). 

Porta com fechadura para segurança das amostras. Ventilação forçada para 

distribuição uniforme da temperatura. Baixo consumo de energia (eficiência 

UN 1 R$ 2.994,05 R$ 2.994,05 
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mínima classe A). Termômetro interno ou sensor digital. Manual em 

português. Garantia mínima: 12 meses. 

6 473644 

IMPRESSORA A LASER, cor: colorida, com velocidade mínima de 20 

páginas por minuto em formato A4, resolução mínima de 1200 x 600 dpi reais 

e tecnologia de aprimoramento de até 1.200 x 1.200 dpi. Deve possuir ciclo 

mensal de no mínimo 30.000 páginas, memória interna de pelo menos 256 

MB e processador de 800 MHz ou superior. Conectividade obrigatória via 

USB, Ethernet 10/100/1000 e Wi-Fi integrado. O equipamento deve realizar 

impressão frente e verso automática, ser compatível com sistemas Windows, 

Linux e MacOS e permitir impressão móvel por meio de AirPrint, Google 

Cloud Print, Mopria ou tecnologia similar. Deve contar com bandeja de 

entrada para no mínimo 250 folhas, bandeja multipropósito para pelo menos 

1 folha e bandeja de saída com capacidade mínima de 100 folhas. O tempo 

para a primeira página impressa deve ser de até 12 segundos. A alimentação 

deve ser bivolt automática (100–240 V, 50/60 Hz), com nível de ruído 

máximo de 52 dB(A) em operação. O equipamento deve acompanhar cabos 

de energia e USB, bem como cartuchos iniciais (preto e cores). Garantia 

mínima exigida de 12 (doze) meses, com cobertura on-site ou balcão, prestada 

por rede autorizada no Brasil, e possuir certificações do INMETRO e/ou 

equivalentes. 

UN 1 R$ 3.915,00 R$ 3.915,00 

7 346626 

RADIOCOMUNICADORPORTATILANALOGICOVHF/UHFC/FONEDE

OUVIDOespecificações técnicas mínimas, Tecnologia: Analógica, Faixa de 

Frequência: 400 a 470MHz (UHF), Potência mínima de saída: 5Watss 

,Mínimo de 16 canais programáveis ,Alcance mínimo de 6kmemárea aberta 

(podendovariarconformerelevoeobstáculos),FunçãoVOX(mãoslivres),Funçã

olanterna integrada, Bateria recarregável de íons de lítio, Capacidade mínima 

da bateria: 1.500MAh, Autonomia mínima de 8 horas em uso contínuo, 

Tensão de operação aproximada: 7,4V, Carregador bivolt automático 

(110/220V),Equipamento portátil, leve, com peso aproximado de até 200g, 

Equipamento sem display e sem teclado numérico, Homologação ativa na 

ANATEL. ACESSÓRIOSOBRIGATÓRIOS (por unidade): 

01bateriarecarregável, 01carregadordemesaou base carregadora bivolt, 

01antenacompatível, 01clipdecinto, 01alçadepulsoE01 fone de ouvido com 

microfone (tipo headset ou lapela, compatível com o equipamento). 

CONDIÇÕES GERAIS: Produto novo, sem uso e em embalagem original, 

Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, Entrega 

com Nota Fiscal e Manual em português. 

UN 4 R$ 349,58 R$ 1.398,32 

8 14133 

TENDA DESMONTAVEL para uso externo, com as seguintes características 

mínimas: Dimensões Área aproximada de 10,00 metros de comprimento por 

8,00 metros de largura; Altura mínima central aproximada de 3,50 metros, 

permitindo circulação de pessoas e instalação de equipamentos; Altura lateral 

mínima aproximada de 2,50 metros. Estrutura Estrutura metálica fabricada 

em aço carbono galvanizado, aço com tratamento anticorrosivo ou alumínio 

estrutural, de alta resistência; Sistema de montagem modular ou desmontável, 

permitindo fácil transporte e armazenamento; Conexões e encaixes 

reforçados que garantam estabilidade estrutural; Componentes resistentes ao 

uso externo e à corrosão. Cobertura Cobertura confeccionada em lona 

sintética de alta resistência, podendo ser em PVC ou poliéster com 

revestimento em PVC; Material impermeável, com proteção contra raios UV 

e tratamento antifúngico ou antimofo; Gramatura ou espessura compatível 

com uso externo e durabilidade adequada; Cor preferencialmente clara 

(branca ou similar), visando melhor conforto térmico. Fixação e estabilidade 

A tenda deverão possuir sistema de fixação composto por: Estacas, cordas, 

bases metálicas, pesos ou sistema equivalente; dispositivos que garantam 

estabilidade durante o uso em ambientes externos; Elementos de ancoragem 

UN 1 R$ 11.544,39 R$ 11.544,39 



 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 

 

   

  P á g i n a  46 | 56 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 
Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

compatíveis com solo natural ou pavimentado. Fechamentos laterais 

Possibilidade de fechamento lateral removível, total ou parcial, 

confeccionado no mesmo material ou material equivalente ao da cobertura; 

Sistema de fixação que permita abertura e fechamento conforme necessidade. 

Acessórios Deverão acompanhar o produto: Todos os componentes 

necessários para montagem completa da estrutura; manual de montagem ou 

instruções técnicas; Bolsa, caixa ou estrutura adequada para transporte 

(quando aplicável). Condições de fornecimento O produto deverá: Ser novo, 

sem uso anterior; estar em perfeitas condições de funcionamento e utilização; 

ser entregue completo e pronto para montagem; estar acompanhado de 

manual de montagem e utilização, quando aplicável. Garantia O fornecedor 

deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de entrega, contra defeitos de fabricação, materiais ou montagem. Durante o 

período de garantia, o fornecedor deverá responsabilizar-se pela substituição 

ou reparo de componentes defeituosos, sem custos adicionais para a 

Administração. 

9 14133 

TENDA DESMONTAVEL tipo sanfonada, destinada ao uso externo, com as 

seguintes características mínimas: Dimensões Área aproximada de 3,00 

metros de comprimento por 3,00 metros de largura; Altura mínima central 

aproximada de 2,80 metros ou superior; Altura lateral mínima aproximada de 

2,00 metros, permitindo circulação adequada de pessoas. Estrutura Estrutura 

metálica articulado tipo sanfonada, permitindo montagem e desmontagem 

rápida; fabricada em aço carbono com pintura eletrostática, aço galvanizado 

ou alumínio estrutural, com resistência adequada para uso externo; Sistema 

de travamento ou regulagem de altura, permitindo ajuste conforme 

necessidade; Conexões reforçadas que garantam estabilidade estrutural. 

Cobertura Cobertura confeccionada em lona sintética de alta resistência, 

podendo ser em PVC ou poliéster com revestimento em PVC; Material 

impermeável, resistente à exposição solar; com proteção contra raios UV e 

tratamento antifúngico ou antimofo; Gramatura compatível com uso externo; 

Cor preferencialmente clara (branca ou similar), visando melhor conforto 

térmico. Fixação e estabilidade A tenda deverão possuir sistema de fixação 

composto por: Estacas, cordas, bases metálicas ou sistema equivalente; 

dispositivos que garantam estabilidade durante o uso em ambientes externos; 

Elementos de fixação compatíveis com solo natural ou pavimentado. 

Fechamentos laterais Possibilidade de utilização de fechamentos laterais 

removíveis, total ou parcial; confeccionados no mesmo material ou material 

equivalente ao da cobertura; Sistema de fixação que permita fácil instalação 

e remoção. Acessórios Deverão acompanhar o produto: Todos os 

componentes necessários para montagem completa da estrutura; manual de 

montagem ou instruções de uso; Bolsa ou embalagem para transporte e 

armazenamento. Condições de fornecimento O produto deverá: Ser novo, sem 

uso anterior; estar em perfeitas condições de funcionamento e utilização; ser 

entregue completo e pronto para montagem; estar acompanhado de manual 

ou orientações de montagem. Garantia O fornecedor deverá oferecer garantia 

mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação, materiais ou montagem. Durante o período de garantia, 

o fornecedor deverá responsabilizar-se pela substituição ou reparo de 

componentes defeituosos, sem custos adicionais para a Administração. 

UN 2 R$ 1.390,58 R$ 2.781,16 

10 395652 

TERMÔMETRO DE AMBIENTE com Sensor de Umidade (Termo-

Higrômetro Digital) Equipamento destinado ao monitoramento contínuo da 

temperatura e da umidade relativa do ar em ambientes hospitalares, 

garantindo o controle ambiental conforme normas sanitárias e contribuindo 

para a segurança de pacientes, profissionais e conservação de medicamentos, 

insumos e equipamentos. Características gerais: Medição simultânea de 

temperatura ambiente (°C) e umidade relativa do ar (%) Display digital de 

fácil leitura, com indicação clara dos valores aferidos Sensor interno de alta 

UN 4 R$ 211,53 R$ 846,12 
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sensibilidade e precisão Atualização automática das medições em intervalos 

regulares Uso indicado para enfermarias, farmácias hospitalares, salas de 

medicação, almoxarifado, salas de procedimentos, CME e áreas 

administrativas Especificações técnicas mínimas: Faixa de medição de 

temperatura: aproximadamente 0°C a 50°C Faixa de medição de umidade: 

10% a 99% UR Alimentação por bateria (baixo consumo de energia) 

Instalação em parede ou mesa Material resistente e adequado para uso 

institucional. 

11 285806 

MULTIMIDIA (PROJETOR DIGITAL) destinado a apresentações 

corporativas, audiovisuais e institucionais, devendo atender no mínimo às 

seguintes características técnicas:  Imagem: Resolução 4K UHD ($3840 

\times 2160$), brilho de 4.500 ANSI lúmens e contraste de 1.200:1. Projeção 

de 60" a 1.000" com relação de 1,27:1. Fonte de Luz: Tecnologia Laser com 

vida útil de 20.000 horas (modo normal). Inteligência: Foco e keystone 

(trapezoidal) automáticos; ajuste de brilho inteligente conforme a luz do 

ambiente. Conectividade: 2x HDMI 4K, USB, Ethernet (RJ45), Wi-Fi e 

Bluetooth integrados. Áudio: Sistema de som embutido potente para salas 

médias (dispensa caixas externas). Sistema: Sistema operacional integrado 

(Smart) para rodar apps e arquivos sem PC. Físico: Bivolt, consumo baixo 

(até 200W) e extremamente leve (máximo 4 kg). 

UN 1 R$ 3.598,60 R$ 3.598,60 

12 336793 

FILTRO P/MASCARA RESPIRATÓRIA compatível com a máscara 

semifacial e facial inteira. Filtro mecânico de partículas, com pré-filtro 

compatível com o modelo, desenvolvido para ser utilizado com respiradores 

semifaciais (ou compatíveis), modelo 6200, 7502, 6800, entre outros. 

Indicado para proteção das vias respiratórias contra poeiras, névoas e fumos, 

inclusive em atividades com inseticida, pinturas, lixamentos e pulverizações. 

Características técnicas: Filtro tipo P2 (classe N95 ou superior), de alta 

eficiência contra partículas sólidas e líquidas não oleosas Compatível com 

cartuchos 3M das séries 6000 e respiradores 6200, 7502, 6800 (ou 

equivalentes) Deve ser utilizado com retentor (modelo 501) para fixação nos 

cartuchos Material filtrante com tecnologia eletrostática avançada, 

proporcionando baixa resistência à respiração Produto leve e com excelente 

conforto de uso prolongado Validade mínima de 3 anos a partir da data de 

fabricação. 

UN 30 R$ 9,59 R$ 287,70 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar n° 18/2026. 

1.5. O prazo de vigência da contratação será pelo período de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico 2 específicos dos Estudos Técnicos Preliminares n.º 18/2026, apêndice deste Termo de Referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico n.º 06 específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares n.º 18/2026, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A garantia consiste na prestação da empresa contratada, por todas de todas as obrigações 

previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09 /1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

4.2. Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em perfeitas condições de 

funcionamento, acompanhados de manual em língua portuguesa e com garantia mínima de 12 (doze) meses. 

Deverão atender integralmente às normas técnicas aplicáveis, incluindo certificações da ANVISA, INMETRO 

e ANATEL, quando cabíveis. 

4.3. Em caso de defeito, vício ou desconformidade com as especificações técnicas, a contratada 

deverá realizar a substituição no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, sem ônus adicional à Administração. 

4.4. Os itens deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes no Termo de 

Referência, sendo vedado o fornecimento de equipamentos recondicionados ou fora de linha. Será observada 

a compatibilidade técnica com as necessidades do Hospital Municipal, bem como a comprovação de 

assistência técnica autorizada no território nacional. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os produtos fornecidos deverão estar em estrita conformidade com as especificações 

técnicas constantes deste Termo de Referência, sendo de responsabilidade da contratada assegurar a 

compatibilidade e o pleno funcionamento dos itens com os equipamentos da Administração. 

5.2. O prazo máximo para entrega será de até 30 (trinta) dias úteis (excedo feriados, pontos 

facultativos da cidade, sábados e domingos), contados a partir da solicitação formal da Secretaria requisitante. 

5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento 

definitivo e da conferência do produto, mediante apresentação da nota fiscal e dos demais documentos 

exigidos para liquidação da despesa. 

5.4. Os empenhos serão encaminhados preferencialmente por meio digital (e-mail). 
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5.5. Caso não seja possível a entrega no prazo definido, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

5.6. Os materiais deverão ser entregues no Município de Nova Tebas – Pr, na central de 

recebimentos de produtos situado na Rua Luiza Laitner Moleta nº 887, Centro, Nova Tebas PR - CEP: 85250-

000. Horário: 08:00 às 12:00 e13:00 às 17:00, devendo ser entregues em até 30 (trinta) dias após solicitação 

do departamento de Compras da Prefeitura. 

5.7. Todas as despesas com frete, carregamento, descarregamento e outras existentes, correrão 

por conta da empresa vencedora. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.9. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, mediante a 

apresentação da nota fiscal ou documento fiscal equivalente, pelo(a) servidor(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato. 

5.10. Tal recebimento provisório terá caráter meramente formal, visando possibilitar a posterior 

análise detalhada da conformidade dos bens em relação às especificações estabelecidas no Termo de 

Referência e na proposta da contratada. 

6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A gestão e fiscalização de contratos será realizada pelos servidores designados através das 

portarias de nomeação emitidas pelo município, sendo a Portaria n°307/2023 de Fiscal de Contratos na 
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pessoa de Dhienilson Fernandes da Paz e Portaria n°309/2023 da Gestão de Contratos na pessoa de Gabriele 

Fiuza Stoski. 

6.6. Para fiscalização dos itens e tratativas dos mesmos, visando segurança no resultado previsto, 

contando com validade exigida, qualidade e descrição do(s) produto (s), fica sendo fiscais provisórios o Sr. 

Tiago de Paula Schuenk Diretor Do Departamento De Vigilância Em Saúde e o Sr. José Vagner Lino Manoel 

- Secretário Municipal de Saúde 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.8. Caso não seja possível a entrega no prazo definido, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

6.9. Os produtos deverão estar em conformidade com o descrito no termo de referência e nesta 

ETP, os produtos devem ser entregues em perfeitas condições de uso; 

6.9.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.9.2. As notificações de que trato o item anterior, dentre quaisquer outras notificações deverão ser 

respondidas em até 2 (dois) dias úteis;   

6.9.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso.  

6.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.9.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.10. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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6.10.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.11.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.11.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.11.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

6.13. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento 

definitivo e da conferência do produto, mediante apresentação da nota fiscal e dos demais documentos 

exigidos para liquidação da despesa. 
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7.1.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.1.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.1.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.1.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa CNDT; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso I); 

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Outras comprovações 

8.22. Apresentar certificações da ANVISA, INMETRO e ANATEL (caso o item seja dispensado, 

apresentar declaração ou documento que comprove a dispensa). 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 57.574,57 (cinquenta e sete mil, quinhentos 

e setenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos constantes no 

item 01 do presente termo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Nova Tebas - Pr. 

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 

07.001.10.304.1001.2.705.449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 
29/00 - 15%) 

07.001.10.304.1001.2.705.449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

5233-EA - Provigia - Capital 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA; 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

COMPOSIÇÃO DOS VALORES DA CONTRATAÇÃO 

 
Proposta que faz a empresa  , inscrita no CNPJ nº estabelecida na rua 

   ,   nº. , Bairro , cidade – UF, para o       fornecimento de bens para 

a Prefeitura Municipal de Nova Tebas/PR, conforme estabelecido no Edital de Pregão Eletrônico nº       /2026 e seus 

anexos. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. MARCA/ 

MODELO  

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

01 Xxxx Xx Xx Xxx Xxx 

02 Xxx Xxx Xxx Xxx Xxx 

03 Xxx Xxx Xxx Xxx Xxx 

 TOTAL XXX 

 

Dados bancários vinculados ao CNPJ:   

Banco: Agência: Conta:   
 

A EMPRESA , DECLARA QUE: 

 
O prazo de validade da proposta é de ( ) dias (mínimo __ dias). 

Estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bom como aceitamos todas as 

obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência e Minuta do Contrato. 

 

Estão inclusos nos valores cotados todos os impostos, taxas, seguros, transporte, uniforme e EPI´s, contribuições e 

obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, taxa de administração, lucro, bem como, todos os outros custos que 

incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto desta contratação 

 

Assinatura do Responsável da empresa 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAS TEBAS - PR

Estudo Técnico Preliminar 18/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 18

2. Descrição da necessidade

Considerando a necessidade de garantir a continuidade e a qualidade das atividades desenvolvidas pela equipe de
Vigilância, especialmente no que se refere às ações de campo, armazenamento de insumos e suporte às atividades
administrativas e operacionais;

Considerando que no processo licitatório anteriormente realizado para aquisição de equipamentos e materiais
permanentes destinados ao setor, alguns itens restaram , ou seja, não houve apresentação de propostasdesertos
válidas por parte de fornecedores interessados;

Considerando que os referidos itens são essenciais para o adequado funcionamento das atividades do setor,
incluindo equipamentos para armazenamento adequado de amostras e insumos, suporte às ações de comunicação e
logística, bem como estrutura para realização de atividades externas e operacionais;

Justifica-se a abertura de novo processo licitatório visando a aquisição dos itens que permaneceram desertos, dentre
os quais destacam-se: freezers, geladeira para armazenamento de amostras de exames, microfone sem fio,
impressora, tendas desmontáveis, rádios comunicadores, entre outros equipamentos necessários ao desenvolvimento
das atividades da equipe de Vigilância.

A aquisição desses equipamentos é fundamental para assegurar condições adequadas de trabalho, garantir a
conservação correta de materiais e amostras, facilitar a comunicação entre equipes em atividades externas e
proporcionar melhor estrutura para execução das ações programadas.

Dessa forma, a realização de novo processo licitatório visa atender ao interesse público, assegurando a
disponibilidade dos equipamentos necessários para a manutenção e aprimoramento das atividades desenvolvidas
pelo setor de Vigilância.

Deverá conter no documento final cláusula especifica referente a antifraude e anticorrupção, levando em
consideração a Resolução SESA nº 329/2015.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

TIAGO DE PAULA SCHUENK

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogável uma única vez, por igual período, nos
termos da Lei nº 14.133/2021.

UASG 989913
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4.1 REQUISITOS

Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em perfeitas condições de funcionamento,
acompanhados de manual em língua portuguesa e com garantia mínima de 12 (doze) meses. Deverão atender
integralmente às normas técnicas aplicáveis, incluindo certificações da ANVISA, INMETRO e ANATEL, quando
cabíveis.

O prazo máximo para entrega será de até 30 (trinta) dias úteis (excedo feriados, pontos facultativos da cidade,
sábados e domingos), contados a partir da solicitação formal da Secretaria requisitante.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento definitivo e da conferência do
produto, mediante apresentação da nota fiscal e dos demais documentos exigidos para liquidação da despesa.

Em caso de defeito, vício ou desconformidade com as especificações técnicas, a contratada deverá realizar a
substituição no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, sem ônus adicional à Administração.

4.2 CRITÉRIOS DE ESCOLHA ESPECÍFICOS

Os itens deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes no Termo de Referência, sendo
vedado o fornecimento de equipamentos recondicionados ou fora de linha. Será observada a compatibilidade técnica,
bem como a comprovação de assistência técnica autorizada no território nacional.

5. Levantamento de Mercado

Para instrução do presente estudo, foram realizadas pesquisas de preços em fontes oficiais, incluindo consultas ao
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), atas de registro de preços vigentes em outros municípios, bem
como orçamentos junto a fornecedores especializados. Observou-se que os equipamentos possuem ampla oferta no
mercado nacional, sendo viável a realização de nova licitação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº157/2025- RESSAQUINHA-MG

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos incluindo
câmara fria, freezer, destinados à estruturação da rede logística para a vigilância laboratorial, especificado no Termo
de Referência, anexo | do edital de Pregão Eletrônico nº 90024/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

A reabertura do processo é considerável viável por esta secretaria, conforme o exposto neste estudo.

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta consiste na realização de novo procedimento licitatório para aquisição individualizada dos
equipamentos mencionados, assegurando maior competitividade e ampliação da participação de fornecedores.

A contratação permitirá suprir as demandas do Hospital Municipal e da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo
continuidade, segurança e eficiência dos serviços prestados à população.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
CAT
/MAT

UND
/MED

QTD

FREEZER VERTICAL mínimo de 234L Equipamento desenvolvido especialmente
para conservação de imunobiológicos, medicamentos, insumos e produtos termolábeis



3 de 9

1

da Rede de Frio, atendendo às normas do Programa Nacional de Imunizações (PNI) e
da Anvisa. Garante temperatura estável e uniforme, adequada para armazenamento
de vacinas. Capacidade bruta: mínimo de 234 litros Tipo: Freezer vertical, gabinete em
aço carbono com pintura eletrostática anticorrosiva. Controle de temperatura: Faixa
entre -10 °C e -20 °C, com controlador eletrônico digital e display externo de fácil
leitura. Sistema de refrigeração: Ciclo forçado de ar frio para melhor homogeneidade
interna, Isolamento térmico em poliuretano expandido de alta densidade, Gás
refrigerante ecológico (livre de CFC/HCFC, conforme normas ambientais). Porta: Porta
única, com chave e vedação magnética, Sistema de fechamento automático (auto
close), Revestida internamente com material resistente à variação de temperatura.
Prateleiras internas: Mínimo de 4 prateleiras reguláveis em aço com pintura
anticorrosiva, Sistema que favoreça circulação de ar uniforme. Alarme sonoro e visual:
Para variação de temperatura fora do limite programado, Para porta aberta, Para falha
de energia Registro de temperatura: Termômetro digital com memória para histórico de
medições, Porta USB ou saída para exportação de dados (quando disponível).
Dimensões aproximadas: Altura 1500–1700 mm / Largura 600–700 mm / Profundidade
650–750 mm Peso: ~ 90–110 kg, Alimentação elétrica: 220 V / 60 Hz (monofásico),
Rodízios: Para movimentação, sendo os frontais com trava de segurança, C/Selo de
eficiência energética do INMETRO e Garantia mínima: 12 meses (com assistência
técnica autorizada no Brasil) 

632790 UND 1

2

FREEZER VERTICAL mínimo de  Equipamento projetado para conservação de85L 
vacinas, medicamentos e insumos termolábeis em salas de imunização. Atende aos
requisitos do Programa Nacional de Imunizações (PNI) e normas da Anvisa,
garantindo estabilidade térmica e segurança no armazenamento  Capacidade bruta:.
mínimo de 85 litros. Tipo: Freezer vertical, gabinete em aço carbono com pintura
eletrostática anticorrosiva,  Controle de temperatura: Faixa entre -10 °C e -20 °C, com
controlador eletrônico digital e display externo Sistema de refrigeração: Ciclo forçado
de ar frio, garantindo uniformidade da temperatura interna, Isolamento em poliuretano
expandido de alta densidade,  Gás refrigerante ecológico (isento de CFC/HCFC) Porta:
Porta única com vedação magnética,  Chave para segurança e fechamento automático
(auto close) Prateleiras internas: Mínimo de 2 a 3 prateleiras reguláveis, Material
resistente à corrosão e que permita boa circulação de ar Alarmes: Sonoro e visual para
temperatura fora da faixa programada ; Alerta de porta aberta e Alerta de falha de
energia. Registro de temperatura: Termômetro digital com memória de registros,
Preferencialmente saída USB ou interface para exportação de dados (quando
disponível), Dimensões aproximadas: Altura 800–1000 mm / Largura 450–550 mm /
Profundidade 500–600 mm, Peso: ~ 40–55 kg, Alimentação elétrica: 220 V / 60 Hz
(monofásico), Rodízios ou pés reguláveis: para facilitar o nivelamento e movimentação,
C/Selo de eficiencia energetica do INMETRO e Garantia mínima: 12 meses (com
assistência técnica autorizada no Brasil)

447253 UND 3

3

MICROFONE- Microfone sem fio (opção: de mão ou lapela/headset). Frequência: UHF
digital ou analógico (preferencial, menos suscetível a interferências que VHF) Faixa de
frequência: mínimo 500–800 MHz. Receptor duplo canal (dual channel) para permitir
uso simultâneo de 2 microfones. Saída de áudio balanceada (XLR) e não balanceada
(P10). Display digital para identificação do canal/frequência. Função scan automático
de canais para evitar interferência. Microfone dinâmico cardioide (de mão) ou
condensador (lapela/headset). Alcance mínimo: ≥ 50 m em área livre. Alimentação: 2
pilhas AA ou bateria recarregável (preferencial). Chave liga/desliga com indicador LED.
Resposta de frequência: 60 Hz a 15 kHz ou superior. Relação sinal/ruído (SNR): ≥ 90
dB. Distorção harmônica total (THD): ≤ 1%. Portátil, leve, resistente a uso contínuo.
Fonte de alimentação do receptor bivolt (100–240 V). Cabos de áudio (XLR/P10).
Manual em português, Garantia mínima: 12 meses, Certificação ANATEL para
operação em território nacional.

447253 PAR 1

NEFELÔMETRO (Turbidímetro)-  Método: Nefelométrico, por determinação da luz
dispersa a 90° em relação ao feixe incidente. Fonte de luz: Lâmpada de
tungstênio. Método compatível com EPA 180.1 e Standard Methods 2130 B.
Resultados expressos em NTU (Unidade Nefelomé-trica de Turbidez). Resolução:
≤ 0,01 NTU. Repetitividade: < 2% da leitura para valores inferiores a 100 NTU.
Precisão mínima: 0,05 NTU ou 2% da leitura (valores < 100 NTU).Luz dispersa (stray
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4 light): < 0,01 NTU. Modelo portátil, adequado para campo. Display digital para leitura
direta em NTU. Porta USB para comunicação e exportação de dados. Alimentação:
fonte USB bivolt ou bateria recarregável interna. Tempo de resposta: ≤ 6 segundos.
Memória interna para armazenamento de resultados (mínimo 100). Padrões de
calibração: 0,1 NTU e 10 NTU (soluções estáveis). 06 cubetas em material óptico
adequado. Cabo USB para comunicação de dados. Fonte de alimentação
USB.  Manual em português. Maleta de transporte rígida. Garantia mínima: 12 meses.
Certificação de conformidade INMETRO ou equivalente.

254855 UND 1

5

GELADEIRA AMOSTRA DE EXAMES- Capacidade: 90 L. Dimensões aproximadas:
altura ≤ 90–95 cm, largura ≤ 60 cm, profundidade ≤ 60 cm. Porta transparente ou
opaca com fechamento hermético. Faixa de operação: 2 °C a 8 °C, adequada para
amostras biológicas. Controle eletrônico com display digital da temperatura. Alarmes
visuais e sonoros para variação fora da faixa configurada. Termostato de precisão ±1 °
C. Interior em aço inox ou plástico antibacteriano, fácil de higienizar. Prateleiras
ajustáveis (mínimo 2). Porta com fechadura para segurança das amostras. Ventilação
forçada para distribuição uniforme da temperatura. Baixo consumo de energia
(eficiência mínima classe A). Termômetro interno ou sensor digital. Manual em
português. Garantia mínima: 12 meses.

14133 UND 1

6

IMPRESSORA A LASER, cor: colorida, com velocidade mínima de 20 páginas por
minuto em formato A4, resolução mínima de 1200 x 600 dpi reais e tecnologia de
aprimoramento de até 1.200 x 1.200 dpi. Deve possuir ciclo mensal de no mínimo
30.000 páginas, memória interna de pelo menos 256 MB e processador de 800 MHz
ou superior. Conectividade obrigatória via USB, Ethernet 10/100/1000 e Wi-Fi
integrado. O equipamento deve realizar impressão frente e verso automática, ser
compatível com sistemas Windows, Linux e MacOS e permitir impressão móvel por
meio de AirPrint, Google Cloud Print, Mopria ou tecnologia similar. Deve contar com
bandeja de entrada para no mínimo 250 folhas, bandeja multipropósito para pelo
menos 1 folha e bandeja de saída com capacidade mínima de 100 folhas. O tempo
para a primeira página impressa deve ser de até 12 segundos. A alimentação deve ser
bivolt automática (100–240 V, 50/60 Hz), com nível de ruído máximo de 52 dB(A) em
operação. O equipamento deve acompanhar cabos de energia e USB, bem como
cartuchos iniciais (preto e cores). Garantia mínima exigida de 12 (doze) meses, com
cobertura on-site ou balcão, prestada por rede autorizada no Brasil, e possuir
certificações do INMETRO e/ou equivalentes.

473644 UND 1

7

RADIO COMUNICADOR PORTATIL ANALOGICO VHF/UHF C/FONE DE OUVIDO 
especificações técnicas mínimas, Tecnologia: Analógica, Faixa de Frequência: 400 a
470 MHz (UHF), Potência mínima de saída: 5 Watss, Mínimo de 16 canais
programáveis, Alcance mínimo de 6 km em área aberta (podendo variar conforme
relevo e obstáculos), Função VOX (mãos livres), Função lanterna integrada, Bateria
recarregável de íons de lítio, Capacidade mínima da bateria: 1.500 MAh, Autonomia
mínima de 8 horas em uso contínuo, Tensão de operação aproximada: 7,4
V,   Carregador bivolt automático (110/220V), Equipamento portátil, leve, com peso
aproximado de até 200g,   Equipamento sem display e sem teclado numérico,
Homologação ativa na ANATEL. ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS (por unidade): 01
bateria recarregável, 01 carregador de mesa ou base carregadora bivolt, 01 antena
compatível, 01 clip de cinto, 01 alça de pulso E 01 fone de ouvido com microfone (tipo
headset ou lapela, compatível com o equipamento). CONDIÇÕES GERAIS: Produto
novo, sem uso e em embalagem original, Garantia mínima de 12 (doze) meses contra
defeitos de fabricação, Entrega com Nota Fiscal e Manual em português.

346626 UNIDADE 4

TENDA DESMONTAVEL para uso externo, com as seguintes características mínimas:

Dimensões Área aproximada de 10,00 metros de comprimento por 8,00 metros de
largura; Altura mínima central aproximada de 3,50 metros, permitindo circulação de
pessoas e instalação de equipamentos; Altura lateral mínima aproximada de 2,50
metros.

Estrutura metálica fabricada em aço carbono galvanizado, aço com tratamento
anticorrosivo ou alumínio estrutural, de alta resistência;
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Sistema de montagem modular ou desmontável, permitindo fácil transporte e
armazenamento; Conexões e encaixes reforçados que garantam estabilidade
estrutural; Componentes resistentes ao uso externo e à corrosão.

Cobertura confeccionada em lona sintética de alta resistência, podendo ser em PVC
ou poliéster com revestimento em PVC;

Material impermeável, com proteção contra raios UV e tratamento antifúngico ou
antimofo; Gramatura ou espessura compatível com uso externo e durabilidade
adequada; Cor preferencialmente clara (branca ou similar), visando melhor conforto
térmico.

Fixação e estabilidade A tenda deverão possuir sistema de fixação composto por:
Estacas, cordas, bases metálicas, pesos ou sistema equivalente; Dispositivos que
garantam estabilidade durante o uso em ambientes externos; Elementos de
ancoragem compatíveis com solo natural ou pavimentado.

Fechamentos laterais Possibilidade de fechamento lateral removível, total ou parcial,
confeccionado no mesmo material ou material equivalente ao da cobertura;

Sistema de fixação que permita abertura e fechamento conforme necessidade.

Acessórios Deverão acompanhar o produto: Todos os componentes necessários para
montagem completa da estrutura;

Manual de montagem ou instruções técnicas; Bolsa, caixa ou estrutura adequada para
transporte (quando aplicável).

Condições de fornecimento O produto deverá: Ser novo, sem uso anterior; Estar em
perfeitas condições de funcionamento e utilização;

Ser entregue completo e pronto para montagem; Estar acompanhado de manual de
montagem e utilização, quando aplicável.

Garantia O fornecedor deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação, materiais ou montagem.
Durante o período de garantia, o fornecedor deverá responsabilizar-se pela
substituição ou reparo de componentes defeituosos, sem custos adicionais para a
Administração.

14133 UNIDADE 1

TENDA DESMONTAVEL tipo sanfonada, destinada ao uso externo, com as seguintes
características mínimas:

Dimensões

Área aproximada de 3,00 metros de comprimento por 3,00 metros de largura;

Altura mínima central aproximada de 2,80 metros ou superior;

Altura lateral mínima aproximada de 2,00 metros, permitindo circulação adequada de
pessoas.

Estrutura metálica articulada tipo sanfonada, permitindo montagem e desmontagem
rápida;

Fabricada em aço carbono com pintura eletrostática, aço galvanizado ou alumínio
estrutural, com resistência adequada para uso externo;

Sistema de travamento ou regulagem de altura, permitindo ajuste conforme
necessidade; Conexões reforçadas que garantam estabilidade estrutural.

Cobertura confeccionada em lona sintética de alta resistência, podendo ser em PVC
ou poliéster com revestimento em PVC; Material impermeável, resistente à exposição
solar; Com proteção contra raios UV e tratamento antifúngico ou antimofo; Gramatura
compatível com uso externo; Cor preferencialmente clara (branca ou similar), visando
melhor conforto térmico.
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Fixação e estabilidade

A tenda deverá possuir sistema de fixação composto por: Estacas, cordas, bases
metálicas ou sistema equivalente; Dispositivos que garantam estabilidade durante o
uso em ambientes externos; Elementos de fixação compatíveis com solo natural ou
pavimentado.

Fechamentos laterais

Possibilidade de utilização de fechamentos laterais removíveis, total ou parcial;
Confeccionados no mesmo material ou material equivalente ao da cobertura; Sistema
de fixação que permita fácil instalação e remoção.

Acessórios

Deverão acompanhar o produto: Todos os componentes necessários para montagem
completa da estrutura; Manual de montagem ou instruções de uso; Bolsa ou
embalagem para transporte e armazenamento.

Condições de fornecimento

O produto deverá: Ser novo, sem uso anterior; Estar em perfeitas condições de
funcionamento e utilização; Ser entregue completo e pronto para montagem; Estar
acompanhado de manual ou orientações de montagem.

Garantia

O fornecedor deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de entrega, contra defeitos de fabricação, materiais ou montagem.

Durante o período de garantia, o fornecedor deverá responsabilizar-se pela
substituição ou reparo de componentes defeituosos, sem custos adicionais para a
Administração.

14133 UNIDADE 2

10

TERMÔMETRO DE AMBIENTE com Sensor de Umidade (Termo-Higrômetro
Digital)  Equipamento destinado ao monitoramento contínuo da temperatura e da
umidade relativa do ar em ambientes hospitalares, garantindo o controle ambiental
conforme normas sanitárias e contribuindo para a segurança de pacientes,
profissionais e conservação de medicamentos, insumos e equipamentos.
Características gerais: Medição simultânea de temperatura ambiente (°C) e umidade
relativa do ar (%), Display digital de fácil leitura, com indicação clara dos valores
aferidos, Sensor interno de alta sensibilidade e precisão, Atualização automática das
medições em intervalos regulares, Uso indicado para enfermarias, farmácias
hospitalares, salas de medicação, almoxarifado, salas de procedimentos, CME e áreas
administrativas. Especificações técnicas mínimas: Faixa de medição de temperatura:
aproximadamente 0°C a 50°C, Faixa de medição de umidade: 10% a 99% UR,
Alimentação por bateria (baixo consumo de energia), Instalação em parede ou mesa,
Material resistente e adequado para uso institucional

395652 UND 4

11

MULTIMIDIA (PROJETOR DIGITAL) destinado a apresentações corporativas,
audiovisuais e institucionais, devendo atender no mínimo às seguintes características
técnicas: 
Imagem: Resolução 4K UHD ($3840 \times 2160$), brilho de 4.500 ANSI lúmens e
contraste de 1.200:1. Projeção de 60" a 1.000" com relação de 1,27:1. Fonte de Luz:
Tecnologia Laser com vida útil de 20.000 horas (modo normal). Inteligência: Foco e
keystone (trapezoidal) automáticos; ajuste de brilho inteligente conforme a luz do
ambiente. Conectividade: 2x HDMI 4K, USB, Ethernet (RJ-45), Wi-Fi e Bluetooth
integrados. Áudio: Sistema de som embutido potente para salas médias (dispensa
caixas externas). Sistema: Sistema operacional integrado (Smart) para rodar apps e
arquivos sem PC. Físico: Bivolt, consumo baixo (até 200W) e extremamente leve
(máximo 4 kg).

285806 UND 1

FILTRO P/MASCARA RESPIRATÓRIA compatível com a máscara semifacial e facial
inteira. Filtro mecânico de partículas, com pré-filtro compatível com o modelo,
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desenvolvido para ser utilizado com respiradores semifaciais (ou compatíveis), modelo
6200, 7502, 6800, entre outros. Indicado para proteção das vias respiratórias contra
poeiras, névoas e fumos, inclusive em atividades com inseticida, pinturas, lixamentos
e pulverizações. Características técnicas: Filtro tipo P2 (classe N95 ou superior), de
alta eficiência contra partículas sólidas e líquidas não oleosas Compatível com
cartuchos 3M das séries 6000 e respiradores 6200, 7502, 6800 (ou equivalentes)
Deve ser utilizado com retentor (modelo 501) para fixação nos cartuchos Material
filtrante com tecnologia eletrostática avançada, proporcionando baixa resistência à
respiração Produto leve e com excelente conforto de uso prolongado Validade mínima
de 3 anos a partir da data de fabricação

336793 UND 30

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 57.574,57

A estimativa de preço foi realizada conforme a formação de preço sintética em anexo, seguindo o
Decreto Municipal05 /2024

FONTES CONSULTADAS:

Mídia Amplo Acesso- Internet: Obtivemos êxito, conforme apresentado na tabela

Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP:  Não obtivemos êxito, conforme apresentado na
tabela.

Menor Preço- Nota Paraná: Não obtivemos êxito, conforme apresentado na tabela.

Compras.gov: Não obtivemos êxito, conforme apresentado na tabela.

Contratações similares: Obtivemos êxito na busca, conforme apresentado na tabela.

Fornecedores Físicos: Foram solicitados orçamentos via endereço eletrônico para 9 (nove)
fornecedores físicos, os resultados da busca estão em anexo e apresentado na tabela

Método estatístico aplicado para os valores estimados: Média, Mediana e Menor Preço dos valores
obtidos na pesquisa de preço.

Ficando da seguinte forma:

Média de Preço: R$ 57.301,29

Mediana de Preços: R$ 57.574,57

Menor Preço: R$ 46.707,16

Para o termo de referência, observa-se por parte desta Secretaria a viabilidade de utilizar-se a como 
 critério para abertura do Processo, foi escolhido essa metodologia após a visualização dosMEDIANA

preços da tabela em anexo, onde a mediana apresenta maior equidade e robustez dentro da cesta de
valores.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando a natureza distinta dos equipamentos, opta-se pelo parcelamento por item, medida que amplia a
competitividade, possibilita a participação de fornecedores especializados e reduz o risco de que o certame venha
novamente a restar deserto ou fracassado.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A presente contratação não depende de outros processos administrativos, sendo autônoma e independente,
destinada exclusivamente ao atendimento das demandas descritas neste estudo.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação encontra-se alinhada às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Saúde e ao
planejamento interno da gestão, visando manutenção e aprimoramento da estrutura hospitalar e administrativa. A
mesma deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, levando em consideração a Lei 14.133/2021, deverá ser
elaborado ao final do processo Ata de Registro de preços com os vencedores do certame.

 

Ressalta-se que a presente contratação contempla itens classificados tanto como despesas de capital, referentes à
aquisição de equipamentos permanentes destinados à estruturação e melhoria da infraestrutura da Secretaria
Municipal de Saúde e da Vigilância Sanitária, quanto despesas de custeio, relacionadas à aquisição de materiais
necessários ao funcionamento regular das atividades operacionais. Dessa forma, os recursos destinados à
contratação observam a dotação orçamentária  

Fonte 523, garantindo suporte estrutural e operacional às ações desenvolvidas pelo setor e contribuindo para a
continuidade e eficiência dos serviços públicos de saúde.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A aquisição dos equipamentos proporcionará maior segurança no armazenamento de vacinas e amostras biológicas,
melhoria na qualidade das análises técnicas, eficiência nos processos administrativos e aprimoramento da
comunicação interna. Tais benefícios refletem diretamente na qualidade do atendimento prestado à população e na
redução de riscos operacionais e sanitários.

13. Providências a serem Adotadas

A empresa contratada deverá providenciar a entrega dos equipamentos no local indicado, realizando instalação
quando necessária e fornecendo orientações básicas de utilização aos servidores responsáveis.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Eventuais impactos ambientais decorrentes do descarte futuro dos equipamentos serão mitigados mediante
observância das normas ambientais vigentes, com destinação adequada conforme legislação aplicável.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A aquisição revela-se necessária, adequada e proporcional às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, sendo
plenamente possível sob os aspectos técnico, jurídico e orçamentário, contribuindo para a continuidade e melhoria
dos serviços públicos de saúde ofertados à população.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ELISABETH BENATTI DOMINGOS
NUCLEO DE LICITAÇÃO EM SAÚDE

 

 

 

 

 

 

JOSE VAGNER LINO MANOEL
SECRATÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM CAT/MAT UND/MED QTD MIDIA PNCP
MENOR PREÇO- 

NOTA PARANÁ
COMPRAS.GOV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90023/2025, RESSAQUINHA-MG

DUQUE MOTOSSERRAS 

& EPI´S
MÉDIA MEDIANA

 MEDIA   

VALOR TOTAL 

 MEDIANA     

VALOR TOTAL 
MENOR PREÇO

1

FREEZER VERTICAL 234L Equipamento desenvolvido especialmente para conservação de 

imunobiológicos, medicamentos, insumos e produtos termolábeis da Rede de Frio, atendendo às 

normas do Programa Nacional de Imunizações (PNI) e da Anvisa. Garante temperatura estável e 

uniforme, adequada para armazenamento de vacinas. Capacidade bruta: 234 litros Tipo: Freezer 

vertical, gabinete em aço carbono com pintura eletrostática anticorrosiva. Controle de temperatura: 

Faixa entre -10 °C e -20 °C, com controlador eletrônico digital e display externo de fácil leitura. 

Sistema de refrigeração: Ciclo forçado de ar frio para melhor homogeneidade interna, Isolamento 

térmico em poliuretano expandido de alta densidade, Gás refrigerante ecológico (livre de 

CFC/HCFC, conforme normas ambientais). Porta: Porta única, com chave e vedação magnética, 

Sistema de fechamento automático (auto close), Revestida internamente com material resistente à 

variação de temperatura. Prateleiras internas: Mínimo de 4 prateleiras reguláveis em aço com 

pintura anticorrosiva, Sistema que favoreça circulação de ar uniforme. Alarme sonoro e visual: Para 

variação de temperatura fora do limite programado, Para porta aberta, Para falha de energia 

Registro de temperatura: Termômetro digital com memória para histórico de medições, Porta USB 

ou saída para exportação de dados (quando disponível). Dimensões aproximadas: Altura 

1500–1700 mm / Largura 600–700 mm / Profundidade 650–750 mm Peso: ~ 90–110 kg, 

Alimentação elétrica: 220 V / 60 Hz (monofásico), Rodízios: Para movimentação, sendo os frontais 

com trava de segurança, C/Selo de eficiencia energetica do INMETRO e Garantia mínima: 12 

meses (com assistência técnica autorizada no Brasil)

632790 UND 1 R$ 11.354,34 R$ 7.116,67
NÃO 

ENCONTRADO
3649,99. R$ 14.575,48 NÃO COTOU R$ 11.015,50 R$ 11.354,34 R$ 11.015,50 R$ 11.354,34 R$ 7.116,67

2

FREEZER VERTICAL 85L Equipamento projetado para conservação de vacinas, medicamentos e 

insumos termolábeis em salas de imunização. Atende aos requisitos do Programa Nacional de 

Imunizações (PNI) e normas da Anvisa, garantindo estabilidade térmica e segurança no 

armazenamento. Capacidade bruta: 85 litros. Tipo: Freezer vertical, gabinete em aço carbono com 

pintura eletrostática anticorrosiva,  Controle de temperatura: Faixa entre -10 °C e -20 °C, com 

controlador eletrônico digital e display externo Sistema de refrigeração: Ciclo forçado de ar frio, 

garantindo uniformidade da temperatura interna, Isolamento em poliuretano expandido de alta 

densidade,  Gás refrigerante ecológico (isento de CFC/HCFC) Porta: Porta única com vedação 

magnética,  Chave para segurança e fechamento automático (auto close) Prateleiras internas: 

Mínimo de 2 a 3 prateleiras reguláveis, Material resistente à corrosão e que permita boa circulação 

de ar Alarmes:Sonoro e visual para temperatura fora da faixa programada ; Alerta de porta aberta e 

Alerta de falha de energia. Registro de temperatura: Termômetro digital com memória de registros, 

Preferencialmente saída USB ou interface para exportação de dados (quando disponível), 

Dimensões aproximadas: Altura 800–1000 mm / Largura 450–550 mm / Profundidade 500–600 

mm, Peso: ~ 40–55 kg, Alimentação elétrica: 220 V / 60 Hz (monofásico), Rodízios ou pés 

reguláveis: para facilitar o nivelamento e movimentação,C/Selo de eficiencia energetica do 

INMETRO e Garantia mínima: 12 meses (com assistência técnica autorizada no Brasil)

447253 UND 3 R$ 2.280,00
NÃO 

ENCONTRADO

NÃO 

ENCONTRADO
R$ 1.650,00 NÃO ENCONTRADO NÃO COTOU R$ 1.965,00 R$ 1.965,00 R$ 5.895,00 R$ 5.895,00 R$ 4.950,00

3

MICROFONE- Microfone sem fio (opção: de mão ou lapela/headset). Frequência: UHF digital ou 

analógico (preferencial, menos suscetível a interferências que VHF) Faixa de frequência: mínimo 

500–800 MHz. Receptor duplo canal (dual channel) para permitir uso simultâneo de 2 microfones. 

Saída de áudio balanceada (XLR) e não balanceada (P10). Display digital para identificação do 

canal/frequência. Função scan automático de canais para evitar interferência. Microfone dinâmico 

cardioide (de mão) ou condensador (lapela/headset). Alcance mínimo: ≥ 50 m em área livre. 

Alimentação: 2 pilhas AA ou bateria recarregável (preferencial). Chave liga/desliga com indicador 

LED. Resposta de frequência: 60 Hz a 15 kHz ou superior. Relação sinal/ruído (SNR): ≥ 90 dB. 

Distorção harmônica total (THD): ≤ 1%. Portátil, leve, resistente a uso contínuo. Fonte de 

alimentação do receptor bivolt (100–240 V). Cabos de áudio (XLR/P10). Manual em português, 

Garantia mínima: 12 meses, Certificação ANATEL para operação em território nacional.

447253 PAR 1 R$ 1.813,55 R$ 1.536,01
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 853,32 NÃO ENCONTRADO NÃO COTOU R$ 1.400,96 R$ 1.536,01 R$ 1.400,96 R$ 1.536,01 R$ 853,32

4

NEFELÔMETRO (Turbidímetro)-  Método: Nefelométrico, por determinação da luz dispersa a 

90° em relação ao feixe incidente. Fonte de luz: Lâmpada de tungstênio. Método compatível 

com EPA 180.1 e Standard Methods 2130 B. Resultados expressos em NTU (Unidade 

Nefelomé-trica de Turbidez). Resolução: ≤ 0,01 NTU. Repetitividade: < 2% da leitura para valores 

inferiores a 100 NTU. Precisão mínima: 0,05 NTU ou 2% da leitura (valores < 100 NTU).Luz 

dispersa (stray light): < 0,01 NTU. Modelo portátil, adequado para campo. Display digital para 

leitura direta em NTU. Porta USB para comunicação e exportação de dados. Alimentação: fonte 

USB bivolt ou bateria recarregável interna. Tempo de resposta: ≤ 6 segundos. Memória interna para 

armazenamento de resultados (mínimo 100). Padrões de calibração: 0,1 NTU e 10 NTU (soluções 

estáveis). 06 cubetas em material óptico adequado. Cabo USB para comunicação de dados. Fonte 

de alimentação USB.  Manual em português. Maleta de transporte rígida. Garantia mínima: 12 

meses. Certificação de conformidade INMETRO ou equivalente.

254855 UND 1 R$ 12.607,75 R$ 10.240,00
NÃO 

ENCONTRADO
2599. NÃO ENCONTRADO NÃO COTOU R$ 11.423,88 R$ 11.423,88 R$ 11.423,88 R$ 11.423,88 R$ 10.240,00

5

GELADEIRA AMOSTRA DE EXAMES- Capacidade: 90 L. Dimensões aproximadas: altura ≤ 

90–95 cm, largura ≤ 60 cm, profundidade ≤ 60 cm. Porta transparente ou opaca com fechamento 

hermético. Faixa de operação: 2 °C a 8 °C, adequada para amostras biológicas. Controle eletrônico 

com display digital da temperatura. Alarmes visuais e sonoros para variação fora da faixa 

configurada. Termostato de precisão ±1 °C. Interior em aço inox ou plástico antibacteriano, fácil de 

higienizar. Prateleiras ajustáveis (mínimo 2). Porta com fechadura para segurança das amostras. 

Ventilação forçada para distribuição uniforme da temperatura. Baixo consumo de energia (eficiência 

mínima classe A). Termômetro interno ou sensor digital. Manual em português. Garantia mínima: 

12 meses.

14133 UND 1 R$ 3.628,49 R$ 2.359,61
NÃO 

ENCONTRADO

NÃO 

ENCONTRADO
NÃO ENCONTRADO NÃO COTOU R$ 2.994,05 R$ 2.994,05 R$ 2.994,05 R$ 2.994,05 R$ 2.359,61
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6

IMPRESSORA A LASER, cor: colorida, com velocidade mínima de 20 páginas por minuto em 

formato A4, resolução mínima de 1200 x 600 dpi reais e tecnologia de aprimoramento de até 1.200 

x 1.200 dpi. Deve possuir ciclo mensal de no mínimo 30.000 páginas, memória interna de pelo 

menos 256 MB e processador de 800 MHz ou superior. Conectividade obrigatória via USB, Ethernet 

10/100/1000 e Wi-Fi integrado. O equipamento deve realizar impressão frente e verso automática, 

ser compatível com sistemas Windows, Linux e MacOS e permitir impressão móvel por meio de 

AirPrint, Google Cloud Print, Mopria ou tecnologia similar. Deve contar com bandeja de entrada 

para no mínimo 250 folhas, bandeja multipropósito para pelo menos 1 folha e bandeja de saída 

com capacidade mínima de 100 folhas. O tempo para a primeira página impressa deve ser de até 

12 segundos. A alimentação deve ser bivolt automática (100–240 V, 50/60 Hz), com nível de ruído 

máximo de 52 dB(A) em operação. O equipamento deve acompanhar cabos de energia e USB, 

bem como cartuchos iniciais (preto e cores). Garantia mínima exigida de 12 (doze) meses, com 

cobertura on-site ou balcão, prestada por rede autorizada no Brasil, e possuir certificações do 

INMETRO e/ou equivalentes.

473644 UND 1 R$ 3.915,00 R$ 4.118,37 1160,6. R$ 3.047,50 NÃO ENCONTRADO NÃO COTOU R$ 3.693,62 R$ 3.915,00 R$ 3.693,62 R$ 3.915,00 R$ 3.047,50

7

RADIO COMUNICADOR PORTATIL ANALOGICO VHF/UHF C/FONE DE OUVIDO especificações 

técnicas mínimas, Tecnologia: Analógica, Faixa de Frequência: 400 a 470 MHz (UHF), Potência

mínima de saída: 5 Watss, Mínimo de 16 canais programáveis, Alcance mínimo de 6 km em área

aberta (podendo variar conforme relevo e obstáculos), Função VOX (mãos livres), Função lanterna

integrada, Bateria recarregável de íons de lítio, Capacidade mínima da bateria: 1.500 MAh,

Autonomia mínima de 8 horas em uso contínuo, Tensão de operação aproximada: 7,4V,

Carregador bivolt automático (110/220V), Equipamento portátil, leve, com peso aproximado de até

200g, Equipamento sem display e sem teclado numérico, Homologação ativa na ANATEL.

ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS (por unidade): 01 bateria recarregável, 01 carregador de mesa ou

base carregadora bivolt, 01 antena compatível, 01 clip de cinto, 01 alça de pulso E 01 fone de

ouvido com microfone (tipo headset ou lapela, compatível com o equipamento). CONDIÇÕES

GERAIS: Produto novo, sem uso e em embalagem original, Garantia mínima de 12 (doze) meses

contra defeitos de fabricação, Entrega com Nota Fiscal e Manual em português.

346626 UND 4 R$ 274,50 R$ 278,30 R$ 420,85 R$ 450,00 NÃO ENCONTRADO NÃO COTOU R$ 355,91 R$ 349,58 R$ 1.423,64 R$ 1.398,32 R$ 1.098,00

8

TENDA DESMONTAVEL para uso externo, com as seguintes características mínimas:

Dimensões Área aproximada de 10,00 metros de comprimento por 8,00 metros de largura; Altura 

mínima central aproximada de 3,50 metros, permitindo circulação de pessoas e instalação de 

equipamentos; Altura lateral mínima aproximada de 2,50 metros.

Estrutura Estrutura metálica fabricada em aço carbono galvanizado, aço com tratamento 

anticorrosivo ou alumínio estrutural, de alta resistência;

Sistema de montagem modular ou desmontável, permitindo fácil transporte e armazenamento; 

Conexões e encaixes reforçados que garantam estabilidade estrutural; Componentes resistentes ao 

uso externo e à corrosão.

Cobertura Cobertura confeccionada em lona sintética de alta resistência, podendo ser em PVC ou 

poliéster com revestimento em PVC;

Material impermeável, com proteção contra raios UV e tratamento antifúngico ou antimofo; 

Gramatura ou espessura compatível com uso externo e durabilidade adequada; Cor 

preferencialmente clara (branca ou similar), visando melhor conforto térmico.

Fixação e estabilidade A tenda deverá possuir sistema de fixação composto por: Estacas, cordas, 

bases metálicas, pesos ou sistema equivalente; Dispositivos que garantam estabilidade durante o 

uso em ambientes externos; Elementos de ancoragem compatíveis com solo natural ou 

pavimentado.

Fechamentos laterais Possibilidade de fechamento lateral removível, total ou parcial, 

confeccionado no mesmo material ou material equivalente ao da cobertura;

Sistema de fixação que permita abertura e fechamento conforme necessidade.

Acessórios Deverão acompanhar o produto: Todos os componentes necessários para montagem 

completa da estrutura;

Manual de montagem ou instruções técnicas; Bolsa, caixa ou estrutura adequada para transporte 

(quando aplicável).

Condições de fornecimento O produto deverá: Ser novo, sem uso anterior; Estar em perfeitas 

condições de funcionamento e utilização;

Ser entregue completo e pronto para montagem; Estar acompanhado de manual de montagem e 

utilização, quando aplicável.

Garantia O fornecedor deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação, materiais ou montagem. Durante o período de 

garantia, o fornecedor deverá responsabilizar-se pela substituição ou reparo de componentes 

14133 UND 1 R$ 10.970,70 R$ 12.118,08
NÃO 

ENCONTRADO

NÃO 

ENCONTRADO
NÃO ENCONTRADO NÃO COTOU R$ 11.544,39 R$ 11.544,39 R$ 11.544,39 R$ 11.544,39 R$ 10.970,70
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9

TENDA DESMONTAVEL tipo sanfonada, destinada ao uso externo, com as seguintes 

características mínimas:

Dimensões

Área aproximada de 3,00 metros de comprimento por 3,00 metros de largura;

Altura mínima central aproximada de 2,80 metros ou superior;

Altura lateral mínima aproximada de 2,00 metros, permitindo circulação adequada de pessoas.

Estrutura

Estrutura metálica articulada tipo sanfonada, permitindo montagem e desmontagem rápida;

Fabricada em aço carbono com pintura eletrostática, aço galvanizado ou alumínio estrutural, com 

resistência adequada para uso externo;

Sistema de travamento ou regulagem de altura, permitindo ajuste conforme necessidade;

Conexões reforçadas que garantam estabilidade estrutural.

Cobertura

Cobertura confeccionada em lona sintética de alta resistência, podendo ser em PVC ou poliéster 

com revestimento em PVC; Material impermeável, resistente à exposição solar; Com proteção 

contra raios UV e tratamento antifúngico ou antimofo; Gramatura compatível com uso externo; Cor 

preferencialmente clara (branca ou similar), visando melhor conforto térmico.

Fixação e estabilidade

A tenda deverá possuir sistema de fixação composto por: Estacas, cordas, bases metálicas ou 

sistema equivalente; Dispositivos que garantam estabilidade durante o uso em ambientes externos; 

Elementos de fixação compatíveis com solo natural ou pavimentado.

Fechamentos laterais

Possibilidade de utilização de fechamentos laterais removíveis, total ou parcial; Confeccionados no 

mesmo material ou material equivalente ao da cobertura; Sistema de fixação que permita fácil 

instalação e remoção.

Acessórios

Deverão acompanhar o produto: Todos os componentes necessários para montagem completa da 

estrutura; Manual de montagem ou instruções de uso; Bolsa ou embalagem para transporte e 

armazenamento.

Condições de fornecimento

O produto deverá: Ser novo, sem uso anterior; Estar em perfeitas condições de funcionamento e 

utilização; Ser entregue completo e pronto para montagem; Estar acompanhado de manual ou 

orientações de montagem.

14133 UND 2 R$ 1.602,41 R$ 1.178,75
NÃO 

ENCONTRADO

NÃO 

ENCONTRADO
NÃO ENCONTRADO NÃO COTOU R$ 1.390,58 R$ 1.390,58 R$ 2.781,16 R$ 2.781,16 R$ 2.357,50

10

TERMÔMETRO DE AMBIENTE com Sensor de Umidade (Termo-Higrômetro Digital)

Equipamento destinado ao monitoramento contínuo da temperatura e da umidade relativa do ar em 

ambientes hospitalares, garantindo o controle ambiental conforme normas sanitárias e contribuindo 

para a segurança de pacientes, profissionais e conservação de medicamentos, insumos e 

equipamentos.

Características gerais:

Medição simultânea de temperatura ambiente (°C) e umidade relativa do ar (%)

Display digital de fácil leitura, com indicação clara dos valores aferidos

Sensor interno de alta sensibilidade e precisão

Atualização automática das medições em intervalos regulares

Uso indicado para enfermarias, farmácias hospitalares, salas de medicação, almoxarifado, salas de 

procedimentos, CME e áreas administrativas

Especificações técnicas mínimas:

Faixa de medição de temperatura: aproximadamente 0°C a 50°C

Faixa de medição de umidade: 10% a 99% UR

Alimentação por bateria (baixo consumo de energia)

Instalação em parede ou mesa

Material resistente e adequado para uso institucional

395652 UND 4 R$ 257,40 R$ 165,66
NÃO 

ENCONTRADO
62,85. NÃO ENCONTRADO NÃO COTOU R$ 211,53 R$ 211,53 R$ 846,12 R$ 846,12 R$ 662,64

11

MULTIMIDIA (PROJETOR DIGITAL) destinado a apresentações corporativas, audiovisuais e 

institucionais, devendo atender no mínimo às seguintes características técnicas:  

Imagem: Resolução 4K UHD ($3840 \times 2160$), brilho de 4.500 ANSI lúmens e contraste de 

1.200:1. Projeção de 60" a 1.000" com relação de 1,27:1. Fonte de Luz: Tecnologia Laser com vida 

útil de 20.000 horas (modo normal). Inteligência: Foco e keystone (trapezoidal) automáticos; ajuste 

de brilho inteligente conforme a luz do ambiente. Conectividade: 2x HDMI 4K, USB, Ethernet (RJ-

45), Wi-Fi e Bluetooth integrados. Áudio: Sistema de som embutido potente para salas médias 

(dispensa caixas externas). Sistema: Sistema operacional integrado (Smart) para rodar apps e 

arquivos sem PC. Físico: Bivolt, consumo baixo (até 200W) e extremamente leve (máximo 4 kg).

285806 UND 1 3.598,60 R$ 5.439,50 R$ 2.837,92
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO ENCONTRADO NÃO COTOU R$ 3.958,67 R$ 3.598,60 R$ 3.958,67 R$ 3.598,60 R$ 2.837,92

12

FILTRO P/MASCARA RESPIRATÓRIA compatível com a máscara semifacial e facial inteira. Filtro

mecânico de partículas, com pré-filtro compatível com o modelo, desenvolvido para ser utilizado

com respiradores semifaciais (ou compatíveis), modelo 6200, 7502, 6800, entre outros. Indicado

para proteção das vias respiratórias contra poeiras, névoas e fumos, inclusive em atividades com

inseticida, pinturas, lixamentos e pulverizações.

Características técnicas: Filtro tipo P2 (classe N95 ou superior), de alta eficiência contra partículas

sólidas e líquidas não oleosas Compatível com cartuchos 3M das séries 6000 e respiradores 6200,

7502, 6800 (ou equivalentes) Deve ser utilizado com retentor (modelo 501) para fixação nos

cartuchos Material filtrante com tecnologia eletrostática avançada, proporcionando baixa resistência

à respiração Produto leve e com excelente conforto de uso prolongado Validade mínima de 3 anos

a partir da data de fabricação

336793 UND 30 R$ 9,59 R$ 15,72
NÃO 

ENCONTRADO
23,99. NÃO ENCONTRADO R$ 7,11 R$ 10,81 R$ 9,59 R$ 324,30 R$ 287,70 R$ 213,30

R$ 57.301,29 R$ 57.574,57 R$ 46.707,16

MÉDIA

MEDIANA

MENOR PREÇO

VALOR INEXEQUENTE OU EXCESSIVAMENTE ELEVADO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAS TEBAS - PR

Termo de Referência 27/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
27/2026 989913-PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAS TEBAS - PR ELISABETH BENATTI DOMINGOS 23/03/2026 13:20 (v 0.8)

Status
RASCUNHO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 18

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de equipamentos destinados a Secretaria Municipal de
Saúde, considerando que os itens descritos restaram desertos em pregão anteriores, tornando necessária a
reabertura do processo licitatório.

A contratação visa garantir a continuidade, qualidade e eficiência dos serviços prestados à população, assegurando o
adequado armazenamento de vacinas e amostras laboratoriais, a realização de análises técnicas, o suporte
administrativo e a melhoria da comunicação interna.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM CAT/MAT
UND
/MED

QTD

1

FREEZER VERTICAL mínimo de 234L Equipamento desenvolvido
especialmente para conservação de imunobiológicos, medicamentos,
insumos e produtos termolábeis da Rede de Frio, atendendo às normas
do Programa Nacional de Imunizações (PNI) e da Anvisa. Garante
temperatura estável e uniforme, adequada para armazenamento de
vacinas. Capacidade bruta: mínimo de 234 litros Tipo: Freezer vertical,
gabinete em aço carbono com pintura eletrostática anticorrosiva. Controle
de temperatura: Faixa entre -10 °C e -20 °C, com controlador eletrônico
digital e display externo de fácil leitura. Sistema de refrigeração: Ciclo
forçado de ar frio para melhor homogeneidade interna, Isolamento térmico
em poliuretano expandido de alta densidade, Gás refrigerante ecológico
(livre de CFC/HCFC, conforme normas ambientais). Porta: Porta única,
com chave e vedação magnética, Sistema de fechamento automático
(auto close), Revestida internamente com material resistente à variação
de temperatura. Prateleiras internas: Mínimo de 4 prateleiras reguláveis
em aço com pintura anticorrosiva, Sistema que favoreça circulação de ar
uniforme. Alarme sonoro e visual: Para variação de temperatura fora do
limite programado, Para porta aberta, Para falha de energia Registro de
temperatura: Termômetro digital com memória para histórico de

632790 UND 1

UASG 989913
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medições, Porta USB ou saída para exportação de dados (quando
disponível). Dimensões aproximadas: Altura 1500–1700 mm / Largura
600–700 mm / Profundidade 650–750 mm Peso: ~ 90–110 kg,
Alimentação elétrica: 220 V / 60 Hz (monofásico), Rodízios: Para
movimentação, sendo os frontais com trava de segurança, C/Selo de
eficiência energética do INMETRO e Garantia mínima: 12 meses (com
assistência técnica autorizada no Brasil)

2

FREEZER VERTICAL  mínimo de  Equipamento projetado para85L 
conservação de vacinas, medicamentos e insumos termolábeis em salas
de imunização. Atende aos requisitos do Programa Nacional de
Imunizações (PNI) e normas da Anvisa, garantindo estabilidade térmica e
segurança no armazenamento  Capacidade bruta: mínimo de 85 litros..
Tipo: Freezer vertical, gabinete em aço carbono com pintura eletrostática
anticorrosiva,  Controle de temperatura: Faixa entre -10 °C e -20 °C, com
controlador eletrônico digital e display externo Sistema de refrigeração:
Ciclo forçado de ar frio, garantindo uniformidade da temperatura interna,
Isolamento em poliuretano expandido de alta densidade,  Gás refrigerante
ecológico (isento de CFC/HCFC) Porta: Porta única com vedação
magnética,  Chave para segurança e fechamento automático (auto close)
Prateleiras internas: Mínimo de 2 a 3 prateleiras reguláveis, Material
resistente à corrosão e que permita boa circulação de ar Alarmes: Sonoro
e visual para temperatura fora da faixa programada ; Alerta de porta
aberta e Alerta de falha de energia. Registro de temperatura: Termômetro
digital com memória de registros, Preferencialmente saída USB ou
interface para exportação de dados (quando disponível), Dimensões
aproximadas: Altura 800–1000 mm / Largura 450–550 mm / Profundidade
500–600 mm, Peso: ~ 40–55 kg, Alimentação elétrica: 220 V / 60 Hz
(monofásico), Rodízios ou pés reguláveis: para facilitar o nivelamento e
movimentação,C/Selo de eficiencia energetica do INMETRO e Garantia
mínima: 12 meses (com assistência técnica autorizada no Brasil)

447253 UND 3

3

MICROFONE- Microfone sem fio (opção: de mão ou lapela/headset).
Frequência: UHF digital ou analógico (preferencial, menos suscetível a
interferências que VHF) Faixa de frequência: mínimo 500–800 MHz.
Receptor duplo canal (dual channel) para permitir uso simultâneo de 2
microfones. Saída de áudio balanceada (XLR) e não balanceada (P10).
Display digital para identificação do canal/frequência. Função scan
automático de canais para evitar interferência. Microfone dinâmico
cardioide (de mão) ou condensador (lapela/headset). Alcance mínimo: ≥
50 m em área livre. Alimentação: 2 pilhas AA ou bateria recarregável
(preferencial). Chave liga/desliga com indicador LED. Resposta de
frequência: 60 Hz a 15 kHz ou superior. Relação sinal/ruído (SNR): ≥ 90
dB. Distorção harmônica total (THD): ≤ 1%. Portátil, leve, resistente a uso
contínuo. Fonte de alimentação do receptor bivolt (100–240 V). Cabos de
áudio (XLR/P10). Manual em português, Garantia mínima: 12 meses,
Certificação ANATEL para operação em território nacional.

447253 PAR 1

NEFELÔMETRO (Turbidímetro)-   Método: Nefelométrico, por
determinação da luz dispersa a 90° em relação ao feixe incidente.
Fonte de luz: Lâmpada de tungstênio. Método compatível com EPA
180.1 e Standard Methods 2130 B. Resultados expressos em NTU
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4

(Unidade Nefelomé-trica de Turbidez). Resolução: ≤ 0,01 NTU.
Repetitividade: < 2% da leitura para valores inferiores a 100 NTU.
Precisão mínima: 0,05 NTU ou 2% da leitura (valores < 100 NTU).Luz
dispersa (stray light): < 0,01 NTU. Modelo portátil, adequado para campo.
Display digital para leitura direta em NTU. Porta USB para comunicação e
exportação de dados. Alimentação: fonte USB bivolt ou bateria
recarregável interna. Tempo de resposta: ≤ 6 segundos. Memória interna
para armazenamento de resultados (mínimo 100). Padrões de calibração:
0,1 NTU e 10 NTU (soluções estáveis). 06 cubetas em material óptico
adequado. Cabo USB para comunicação de dados. Fonte de alimentação
USB.   Manual em português. Maleta de transporte rígida. Garantia
mínima: 12 meses. Certificação de conformidade INMETRO ou
equivalente.

254855 UND 1

5

GELADEIRA AMOSTRA DE EXAMES- Capacidade: 90 L. Dimensões
aproximadas: altura ≤ 90–95 cm, largura ≤ 60 cm, profundidade ≤ 60 cm.
Porta transparente ou opaca com fechamento hermético. Faixa de
operação: 2 °C a 8 °C, adequada para amostras biológicas. Controle
eletrônico com display digital da temperatura. Alarmes visuais e sonoros
para variação fora da faixa configurada. Termostato de precisão ±1 °C.
Interior em aço inox ou plástico antibacteriano, fácil de higienizar.
Prateleiras ajustáveis (mínimo 2). Porta com fechadura para segurança
das amostras. Ventilação forçada para distribuição uniforme da
temperatura. Baixo consumo de energia (eficiência mínima classe A).
Termômetro interno ou sensor digital. Manual em português. Garantia
mínima: 12 meses.

14133 UND 1

6

IMPRESSORA A LASER, cor: colorida, com velocidade mínima de 20
páginas por minuto em formato A4, resolução mínima de 1200 x 600 dpi
reais e tecnologia de aprimoramento de até 1.200 x 1.200 dpi. Deve
possuir ciclo mensal de no mínimo 30.000 páginas, memória interna de
pelo menos 256 MB e processador de 800 MHz ou superior.
Conectividade obrigatória via USB, Ethernet 10/100/1000 e Wi-Fi
integrado. O equipamento deve realizar impressão frente e verso
automática, ser compatível com sistemas Windows, Linux e MacOS e
permitir impressão móvel por meio de AirPrint, Google Cloud Print, Mopria
ou tecnologia similar. Deve contar com bandeja de entrada para no
mínimo 250 folhas, bandeja multipropósito para pelo menos 1 folha e
bandeja de saída com capacidade mínima de 100 folhas. O tempo para a
primeira página impressa deve ser de até 12 segundos. A alimentação
deve ser bivolt automática (100–240 V, 50/60 Hz), com nível de ruído
máximo de 52 dB(A) em operação. O equipamento deve acompanhar
cabos de energia e USB, bem como cartuchos iniciais (preto e cores).
Garantia mínima exigida de 12 (doze) meses, com cobertura on-site ou
balcão, prestada por rede autorizada no Brasil, e possuir certificações do
INMETRO e/ou equivalentes.

473644 UND 1

RADIO COMUNICADOR PORTATIL ANALOGICO VHF/UHF C/FONE
DE OUVIDO especificações técnicas mínimas, Tecnologia: Analógica,
Faixa de Frequência: 400 a 470 MHz (UHF), Potência mínima de saída: 5
Watss, Mínimo de 16 canais programáveis, Alcance mínimo de 6 km em
área aberta (podendo variar conforme relevo e obstáculos), Função VOX
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7

(mãos livres), Função lanterna integrada, Bateria recarregável de íons de
lítio, Capacidade mínima da bateria: 1.500 MAh, Autonomia mínima de 8
horas em uso contínuo, Tensão de operação aproximada: 7,4
V,   Carregador bivolt automático (110/220V), Equipamento portátil, leve,
com peso aproximado de até 200g,   Equipamento sem display e sem
teclado numérico, Homologação ativa na ANATEL. ACESSÓRIOS
OBRIGATÓRIOS (por unidade): 01 bateria recarregável, 01 carregador de
mesa ou base carregadora bivolt, 01 antena compatível, 01 clip de cinto,
01 alça de pulso E 01 fone de ouvido com microfone (tipo headset ou
lapela, compatível com o equipamento). CONDIÇÕES GERAIS: Produto
novo, sem uso e em embalagem original, Garantia mínima de 12 (doze)
meses contra defeitos de fabricação, Entrega com Nota Fiscal e Manual
em português.

346626 UNIDADE 4

8

TENDA DESMONTAVEL para uso externo, com as seguintes
características mínimas:

Dimensões Área aproximada de 10,00 metros de comprimento por 8,00
metros de largura; Altura mínima central aproximada de 3,50 metros,
permitindo circulação de pessoas e instalação de equipamentos; Altura
lateral mínima aproximada de 2,50 metros.

Estrutura metálica fabricada em aço carbono galvanizado, aço com
tratamento anticorrosivo ou alumínio estrutural, de alta resistência;

Sistema de montagem modular ou desmontável, permitindo fácil
transporte e armazenamento; Conexões e encaixes reforçados que
garantam estabilidade estrutural; Componentes resistentes ao uso
externo e à corrosão.

Cobertura confeccionada em lona sintética de alta resistência, podendo
ser em PVC ou poliéster com revestimento em PVC;

Material impermeável, com proteção contra raios UV e tratamento
antifúngico ou antimofo; Gramatura ou espessura compatível com uso
externo e durabilidade adequada; Cor preferencialmente clara (branca ou
similar), visando melhor conforto térmico.

Fixação e estabilidade A tenda deverão possuir sistema de fixação
composto por: Estacas, cordas, bases metálicas, pesos ou sistema
equivalente; Dispositivos que garantam estabilidade durante o uso em
ambientes externos; Elementos de ancoragem compatíveis com solo
natural ou pavimentado.

Fechamentos laterais Possibilidade de fechamento lateral removível, total
ou parcial, confeccionado no mesmo material ou material equivalente ao
da cobertura;

Sistema de fixação que permita abertura e fechamento conforme
necessidade.

Acessórios Deverão acompanhar o produto: Todos os componentes
necessários para montagem completa da estrutura;

Manual de montagem ou instruções técnicas; Bolsa, caixa ou estrutura
adequada para transporte (quando aplicável).

14133 UNIDADE 1
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Condições de fornecimento O produto deverá: Ser novo, sem uso
anterior; Estar em perfeitas condições de funcionamento e utilização;

Ser entregue completo e pronto para montagem; Estar acompanhado de
manual de montagem e utilização, quando aplicável.

Garantia O fornecedor deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de entrega, contra defeitos de
fabricação, materiais ou montagem. Durante o período de garantia, o
fornecedor deverá responsabilizar-se pela substituição ou reparo de
componentes defeituosos, sem custos adicionais para a Administração.

9

TENDA DESMONTAVEL tipo sanfonada, destinada ao uso externo, com
as seguintes características mínimas:

Dimensões

Área aproximada de 3,00 metros de comprimento por 3,00 metros de
largura;

Altura mínima central aproximada de 2,80 metros ou superior;

Altura lateral mínima aproximada de 2,00 metros, permitindo circulação
adequada de pessoas.

Estrutura metálica articulada tipo sanfonada, permitindo montagem e
desmontagem rápida;

Fabricada em aço carbono com pintura eletrostática, aço galvanizado ou
alumínio estrutural, com resistência adequada para uso externo;

Sistema de travamento ou regulagem de altura, permitindo ajuste
conforme necessidade; Conexões reforçadas que garantam estabilidade
estrutural.

Cobertura confeccionada em lona sintética de alta resistência, podendo
ser em PVC ou poliéster com revestimento em PVC; Material
impermeável, resistente à exposição solar; Com proteção contra raios UV
e tratamento antifúngico ou antimofo; Gramatura compatível com uso
externo; Cor preferencialmente clara (branca ou similar), visando melhor
conforto térmico.

Fixação e estabilidade

A tenda deverá possuir sistema de fixação composto por: Estacas,
cordas, bases metálicas ou sistema equivalente; Dispositivos que
garantam estabilidade durante o uso em ambientes externos; Elementos
de fixação compatíveis com solo natural ou pavimentado.

Fechamentos laterais

Possibilidade de utilização de fechamentos laterais removíveis, total ou
parcial; Confeccionados no mesmo material ou material equivalente ao da
cobertura; Sistema de fixação que permita fácil instalação e remoção.

Acessórios

14133 UNIDADE 2
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Deverão acompanhar o produto: Todos os componentes necessários para
montagem completa da estrutura; Manual de montagem ou instruções de
uso; Bolsa ou embalagem para transporte e armazenamento.

Condições de fornecimento

O produto deverá: Ser novo, sem uso anterior; Estar em perfeitas
condições de funcionamento e utilização; Ser entregue completo e pronto
para montagem; Estar acompanhado de manual ou orientações de
montagem.

Garantia

O fornecedor deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação,
materiais ou montagem.

Durante o período de garantia, o fornecedor deverá responsabilizar-se
pela substituição ou reparo de componentes defeituosos, sem custos
adicionais para a Administração.

10

TERMÔMETRO DE AMBIENTE com Sensor de Umidade (Termo-
Higrômetro Digital)
Equipamento destinado ao monitoramento contínuo da temperatura e da
umidade relativa do ar em ambientes hospitalares, garantindo o controle
ambiental conforme normas sanitárias e contribuindo para a segurança de
pacientes, profissionais e conservação de medicamentos, insumos e
equipamentos.
Características gerais: Medição simultânea de temperatura ambiente (°C)
e umidade relativa do ar (%), Display digital de fácil leitura, com indicação
clara dos valores aferidos, Sensor interno de alta sensibilidade e precisão,
Atualização automática das medições em intervalos regulares, Uso
indicado para enfermarias, farmácias hospitalares, salas de medicação,
almoxarifado, salas de procedimentos, CME e áreas administrativas.
Especificações técnicas mínimas: Faixa de medição de temperatura:
aproximadamente 0°C a 50°C, Faixa de medição de umidade: 10% a 99%
UR, Alimentação por bateria (baixo consumo de energia), Instalação em
parede ou mesa, Material resistente e adequado para uso institucional

395652 UND 4

11

MULTIMIDIA (PROJETOR DIGITAL) destinado a apresentações
corporativas, audiovisuais e institucionais, devendo atender no mínimo às
seguintes características técnicas: 
Imagem: Resolução 4K UHD ($3840 \times 2160$), brilho de 4.500 ANSI
lúmens e contraste de 1.200:1. Projeção de 60" a 1.000" com relação de
1,27:1. Fonte de Luz: Tecnologia Laser com vida útil de 20.000 horas
(modo normal). Inteligência: Foco e keystone (trapezoidal) automáticos;
ajuste de brilho inteligente conforme a luz do ambiente. Conectividade: 2x
HDMI 4K, USB, Ethernet (RJ-45), Wi-Fi e Bluetooth integrados. Áudio:
Sistema de som embutido potente para salas médias (dispensa caixas
externas). Sistema: Sistema operacional integrado (Smart) para rodar
apps e arquivos sem PC. Físico: Bivolt, consumo baixo (até 200W) e
extremamente leve (máximo 4 kg).

285806 UND 1
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12

FILTRO P/MASCARA RESPIRATÓRIA compatível com a máscara
semifacial e facial inteira. Filtro mecânico de partículas, com pré-filtro
compatível com o modelo, desenvolvido para ser utilizado com
respiradores semifaciais (ou compatíveis), modelo 6200, 7502, 6800,
entre outros. Indicado para proteção das vias respiratórias contra poeiras,
névoas e fumos, inclusive em atividades com inseticida, pinturas,
lixamentos e pulverizações. Características técnicas: Filtro tipo P2 (classe
N95 ou superior), de alta eficiência contra partículas sólidas e líquidas
não oleosas Compatível com cartuchos 3M das séries 6000 e
respiradores 6200, 7502, 6800 (ou equivalentes) Deve ser utilizado com
retentor (modelo 501) para fixação nos cartuchos Material filtrante com
tecnologia eletrostática avançada, proporcionando baixa resistência à
respiração Produto leve e com excelente conforto de uso prolongado
Validade mínima de 3 anos a partir da data de fabricação

336793 UND 30

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Conforme dispõe o artigo 196 da Constituição Federal e a Lei nº 8.080/1990, a saúde é direito fundamental do
cidadão, cabendo ao Estado garantir condições adequadas à sua promoção, proteção e recuperação. A aquisição dos
equipamentos ora descritos revela-se imprescindível para assegurar o adequado funcionamento dos serviços
prestados à população.

Os freezers verticais com mínimo  de 234 litros e 85 litros são destinados à conservação de vacinas, imunobiológicos
e medicamentos que exigem controle rigoroso de temperatura, sendo indispensáveis para manutenção da cadeia de
frio e cumprimento das normas sanitárias vigentes. A geladeira específica para amostras de exames é necessária
para armazenamento seguro de materiais biológicos, preservando sua integridade até a realização das análises
laboratoriais.

O nefelômetro é equipamento técnico fundamental para medição de turbidez da água, instrumento essencial às
atividades de vigilância e controle de qualidade, contribuindo diretamente para a segurança sanitária da população. A
impressora a laser colorida é indispensável para suporte às atividades administrativas, emissão de laudos, relatórios,
receituários e demais documentos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

O microfone sem fio atende às necessidades de comunicação institucional, treinamentos, campanhas educativas e
eventos promovidos pela Secretaria, enquanto o rádio comunicador portátil tem por finalidade aprimorar a
comunicação interna entre os setores, proporcionando maior agilidade nos atendimentos e organização das equipes,
especialmente em situações emergenciais.

Registra-se que tais itens restaram desertos no procedimento licitatório anterior, o que justifica a necessidade de
reabertura do processo, com reavaliação das especificações técnicas e das estratégias de contratação, buscando
ampliar a competitividade e evitar novo insucesso. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A solução proposta consiste na realização de novo procedimento licitatório para aquisição individualizada dos
equipamentos mencionados, assegurando maior competitividade e ampliação da participação de fornecedores. A
contratação permitirá suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo continuidade, segurança e
eficiência dos serviços prestados à população.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogável uma única vez, por igual período, nos
termos da Lei nº 14.133/2021.

4.1 REQUISITOS

Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em perfeitas condições de funcionamento,
acompanhados de manual em língua portuguesa e com garantia mínima de 12 (doze) meses. Deverão atender
integralmente às normas técnicas aplicáveis, incluindo certificações da ANVISA, INMETRO e ANATEL, quando
cabíveis.

O prazo máximo para entrega será de até 30 (trinta) dias úteis (excedo feriados, pontos facultativos da cidade,
sábados e domingos), contados a partir da solicitação formal da Secretaria requisitante.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento definitivo e da conferência do
produto, mediante apresentação da nota fiscal e dos demais documentos exigidos para liquidação da despesa.

Em caso de defeito, vício ou desconformidade com as especificações técnicas, a contratada deverá realizar a
substituição no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, sem ônus adicional à Administração.

4.2 CRITÉRIOS DE ESCOLHA ESPECÍFICOS

Os itens deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes no Termo de Referência, sendo
vedado o fornecimento de equipamentos recondicionados ou fora de linha. Será observada a compatibilidade técnica
com as necessidades, bem como a comprovação de assistência técnica autorizada no território nacional.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O prazo de entrega será de até 30 dias corridos após o recebimento da solicitação.

Os bens deverão ser entregues em perfeitas condições de uso. Poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, caso
estejam em desacordo com as especificações, devendo ser substituídos no prazo de 07 dias úteis, sem ônus para a
Administração.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento definitivo e da conferência do
produto, mediante apresentação da nota fiscal e dos demais documentos exigidos para liquidação da despesa.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

A execução do contrato deverá ser fiscalizada e acompanhada por: Tiago de Paula Schuenk - Diretor Departamento
de Vigilância Sanitária, José Vagner Lino Manoel - Secretário Municipal de Saúde e/ou pelo fiscal provisório Sr.
Dhienilson Fernandes da Paz, Assessor de Fiscalização de Contratos
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7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ITEM NÃO CONTEMPLADO NESTA ETAPA DO PROCESSO

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em perfeitas condições de funcionamento,
acompanhados de manual em língua portuguesa e com garantia mínima de 12 (doze) meses. Deverão atender
integralmente às normas técnicas aplicáveis, incluindo certificações da ANVISA, INMETRO e ANATEL, quando
cabíveis.

O prazo máximo para entrega será de até 30 (trinta) dias úteis (excedo feriados, pontos facultativos da cidade,
sábados e domingos), contados a partir da solicitação formal da Secretaria requisitante.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento definitivo e da conferência
doproduto, mediante apresentação da nota fiscal e dos demais documentos exigidos para liquidação da despesa.

Em caso de defeito, vício ou desconformidade com as especificações técnicas, a contratada deverá realizar
asubstituição no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, sem ônus adicional à Administração.

CRITÉRIOS DE ESCOLHA ESPECÍFICOS

Os itens deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes no Termo de Referência, sendovedado
o fornecimento de equipamentos recondicionados ou fora de linha. Será observada a compatibilidade técnica,bem
como a comprovação de assistência técnica autorizada no território nacional.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

A seleção ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico, com julgamento pelo menor preço por item, observada a
conformidade com as especificações técnicas e demais exigências do edital, em conformidade com a Lei nº 14.133
/2021.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

R$ 57.574,57 

A estimativa de preço foi realizada conforme a formação de preço sintética em anexo, seguindo o Decreto
Municipal05 /2024

FONTES CONSULTADAS:

Mídia Amplo Acesso- Internet: Obtivemos êxito, conforme apresentado na tabela

Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP: Não obtivemos êxito, conforme apresentado na tabela.

Menor Preço- Nota Paraná: Não obtivemos êxito, conforme apresentado na tabela.

Compras.gov: Não obtivemos êxito, conforme apresentado na tabela.

Contratações similares: Obtivemos êxito na busca, conforme apresentado na tabela.

Fornecedores Físicos: Foram solicitados orçamentos via endereço eletrônico para 9 (nove) fornecedores físicos, os
resultados da busca estão em anexo e apresentado na tabela
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Método estatístico aplicado para os valores estimados: Média, Mediana e Menor Preço dos valores obtidos na
pesquisa de preço.

Ficando da seguinte forma:

Média de Preço: R$ 57.301,29

Mediana de Preços: R$ 57.574,57

Menor Preço: R$ 46.707,16

Para o termo de referência, observa-se por parte desta Secretaria a viabilidade de utilizar-se a como MEDIANA
critério para abertura do Processo, foi escolhido essa metodologia após a visualização dos preços da tabela em
anexo, onde a mediana apresenta maior equidade e robustez dentro da cesta de valores.

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação encontra-se alinhada às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Saúde e ao
planejamento interno da gestão, visando manutenção e aprimoramento da estrutura hospitalar e administrativa. A
mesma deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, levando em consideração a Lei 14.133/2021, deverá ser
elaborado ao final do processo Ata de Registro de preços com os vencedores do certame.

Ressalta-se que a presente contratação contempla itens classificados tanto como despesas de capital, referentes à
aquisição de equipamentos permanentes destinados à estruturação e melhoria da infraestrutura da Secretaria
Municipal de Saúde e da Vigilância Sanitária, quanto despesas de custeio, relacionadas à aquisição de materiais
necessários ao funcionamento regular das atividades operacionais.

Dessa forma, os recursos destinados à contratação observam a dotação orçamentária Fonte 523, garantindo suporte
estrutural e operacional às ações desenvolvidas pelo setor e contribuindo para a continuidade e eficiência dos
serviços públicos de saúde.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

ITEM NÃO CONTEMPLADO NESTA ETAPA DO PROCESSO.

 

13. ANEXO I

ITEM NÃO CONTEMPLADO NESTA ETAPA DO PROCESSO.

14. ANEXO II

ITEM NÃO CONTEMPLADO NESTA ETAPA DO PROCESSO.
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15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ELISABETH BENATTI DOMINGOS
NUCLEO DE LICITAÇÃO EM SAÚDE

 

 

 

 

 

 

JOSE VAGNER LINO MANOEL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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